
Item 1  
Adjudicação e Homologação: vencedora global (menor prego). 

EDITAL 

Tomada de Pregos N° 2023.11.08.01-TP 
Data de Abertura: 

Local: Sede da Comissão 
de Setembro, N° 635 

28/11/2023 às 09:00h. 
de Licitação - Praga 7 

Centro, Palmácia/CE. 

SRP? OSim 	5)o Exclusiva ME/EPP? 
OSim 	go  ao 

Reserva de quota ME/EPP? 
OSim >Não 

Objeto: 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA 	PARA 	MANUTENÇÃO 	DO 
CRAS 	- 	CENTRO 	DE 	REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA 	SOCIAL 	— 	CLEMENTINO 
RODRIGUES CAMPELO NO MUNICIPIO DE 
PALMACIA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
E CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO DE 
ENGENHARIA E EDITAL. 

Cadastro . - 
Reserva? 
Dsim  It-0  

Margem de preferência? 

OSim Aão 

Valor total estimado: R$ 703.248,94 (setecentos 
e três mil duzentos e quarenta e oito reais e 
noventa e quatro centavos). 

Visita? 
OSim 	ONão 

cultado 

Amostra/B emonstração? 
OSim 	5 	:o 

Prazo para protocolo/recebimento dos envelopes contendo propostas e documentação: até 
28/11/2023 às 09:00h na Sede da Comissão de Licitação.  
Pedidos de esclarecimentos: até 23/11/2023. 	I Impugnações: até 23/11/2023. 

Documentos de habilitação 
Requisitos básicos e específicos: Requisitos específicos: 
Documentação exigida conforme: itens 5.1 ao 5.4.9 
do Edital. 

Documentação exigida: itens 5.4.5, 5.4.6, 5.4.7, 
5.4.8 e seus respectivos subitens do Edital. 

Local de entrega/execução: Prazo de execução dos serviços será de 06 (seis) meses, iniciados no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela 
Unidade Gestora, e vigência contratual de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, a critério das 
partes, na forma do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.  

Acompanhe as informações dos Processos licitatórios do Governo Municipal de Palmácia pelo 
endereço: https://www:tce.ce.gov.br/, selecionando as opções: Municípios > Portal de licitações dos 
municípios> selecionar em busca rápida: Palmácia > Licitações abertas. 0 edital e outros anexos estão 
disponíveis para  download  no Portal de Licitações do Tribunal de Contas Estado do Ceará.  

REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALOR 
ESTIMADO 

1 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 
PARA MANUTENÇÃO DO CRAS - 	CENTRO DE 
REFERENCIA 	DE 	ASSISTENCIA 	SOCIAL 	— 
CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO NO MUNICÍPIO 
DE PALMACIA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES 	CONTIDAS 	NO 	PROJETO 	DE 
ENGENHARIA E EDITAL. 

Serviço 1 R$ 703.248,94 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 703.248,94 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
EDITAL DA TOMADA DE PREÇOS N°2023.11.08.01 - TP 

Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 
9.648/98) e suas alterações e Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Palmácia torna 
público para conhecimento de todos os interessados que às 09:00 HORAS do dia 28 DE 
NOVEMBRO DE 2023, na sede da Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal 
de Palmácia, localizada à Praga 7 de Setembro, 635 - Centro- Palmácia - Ceará - CEP 
62.780-000, em sessão pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos 
envelopes concernentes aos Documentos de Habilitação e és Propostas de Preços, da licitação 
modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.08.01 - TP, identificado abaixo, mediante as 
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, 
alterada pela Lei n.° 8.883/94 de 08.06.94 e legislação complementar em vigor. 

Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES 
CAMPELO NO MUNICÍPIO DE PALMÃCIA/CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES 	E 	CONDIÇÕES 	CONTIDAS 	NO 
PROJETO DE ENGENHARIA E EDITAL. 

Õrgão(s) 
I nteressado(s): FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Modalidade: TOMADA DE PREÇOS 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 

Regime de Execução: INDIRETA 

Empreitada: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

DEFINIÇÕES:  

NESTE EDITAL SERÃO ENCONTRADOS NOMES, PALAVRAS, SIGLAS E 
ABREVIATURAS COM OS MESMOS SIGNIFICADOS ABAIXO: 
• C.P.L/COMISSAO: Comissão Permanente de Licitação. 
• CONTRATADA: Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o seu 

objeto. 
• CONTRATANTE/GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA-GMP, através da SECRETARIA 

SOLICITANTE/COMPETENTE - Órgãos de onde se origina a presente licitação. 
• CRC:  Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Governo Municipal de Palmácia. 
• FISCALIZAÇÃO: Secretaria Solicitante do Município de Palmácia 
• PROPONENTE/INTERESSADO/LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para este 

certame. 
• ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
• GMP - Governo Municipal de Palmácia 

INTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGUINTES ANEXOS: 

• ANEXO I - Projeto Básico/Termo de referência, Projeto de Engenharia com Memorial 
Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e demais documentos pertinentes; 

• ANEXO ll - Modelo de Propo94a de preços; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
• ANEXO  III  - Modelo de Procuração e Declarações; 
• ANEXO IV - Minuta do Contrato; 
• ANEXO V - Modelo de Carta de Fiança Bancária. 

1- DO OBJETO 

1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO CRAS - 
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES 
CAMPELO NO MUNICÍPIO DE PALMÃCIA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONTIDAS NO PROJETO DE ENGENHARIA E EDITAL. 

2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
ASE=t 	 '1111160•1111111111111111EMIMEM- 

2.1 - PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.1.1 - Quaisquer pessoas jurídicas, localizada em qualquer Unidade da Federação, sob a 
denominação de sociedades empresárias (sociedades em nome coletivo, em comandita 
simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples (associações 
e fundações) - exceto sociedade cooperativa - devidamente cadastradas ou que atendam a 
todas as condições exigidas para cadastramento pelo Setor de Cadastro do Município de 
Palmácia, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, de acordo com o  art.  
22, § 2° da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e que satisfaçam a todas as condições 
deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto 
da licitação. 
2.1.2 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. 
2.1.3 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.1.4 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.1.5 - Não poderão participar desta licitação os interessados Que estejam em estado de 
insolvência civil, sob processo de falência, concordata, 	recuperação judicial ou extrajudicial 
(ressalvado nos itens 5.4.4.3.1 e 5.4.4.3.2 do presente edital), dissolução, fusão, cisão, 
incorporação e liquidação; ou ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com o Governo Municipal de 
Palmácia/CE ou que tenham sido declarados inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
consórcio. 
2.1.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no 
presente Edital para o cumprimento das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos 
documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 
os termos da TOMADA DE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente 
Lei 8.666/93, alterada e consolidada. 
2.1.7. Na ocasião da Habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte poderão 
participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob as 
penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 
de Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, em 
especial quanto ao seu  art.  3°, conforme modelo disposto no item 03 do ANEXO  III  deste Edital. 
OU apresentar a declaração expedida pela Junta Comercial, nos termos do  art.  8° da IN 
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comércio, que estão aptas a 
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usufruir do tratamento favorecido nos seus artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas 
situações relacionadas no §4° do artigo 3° da citada Lei complementar, sob pena de assim não 
fazer, não poder usufruir dos benefícios concedidos pela referida lei. 
2.1.7. Devendo apresentar em anexo a esta declaração, a Certidão Simplificada da Junta 
Comercial, com data não superior a 30 (trinta) dias da data de abertura do certame, da sede a 
pessoa jurídica (quando se trata de ME e EPP). 
2.1.8. - A incorreção ou não apresentação da Declaração de enquadramento como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) acompanhada da Certidão 
Simplificada, conforme descrita nos itens 5.4.3.9.1 e 5.4.3.9.2, não inabilitará a empresa, mas 
a impedirá de obter o tratamento diferenciado conforme a Lei Complementar n° 123/2006. 

2.2 — NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO: 
2.2.1 - Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes 
comuns. 
2.2.1.1 - Se antes do inicio da abertura dos envelopes de prego for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
2.2.1.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.2.2 - Consórcios de empresas, quaisquer que sejam suas formas de constituição; 
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo Município de 
Palmácia; 
2.2.4. - Os interessados que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, 
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado nos itens 5.4.4.3.1 e 5.4.4.3.2. do 
presente edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação, ou ainda, que estejam 
cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com 
o Governo Municipal de PALMACIA -CE, ou que tenham sido declaradas iniclôneas por ato do 
poder público ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, 
ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam: Cadastro Nacional de 
Empresas Iniclôneas e Suspensas — CEIS, Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos — CADICON, Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, 
Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça — CNJ, bem como licitantes que se apresentem constituídos na forma de 
empresas em consórcio. 
2.2.4.1. Para averiguação do disposto contido no item acima, as licitantes apresentarão junto 
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 
Pessoa Jurídica, emitido via internet no sitio do https://certidoes-apf.apps.tcu.qov.br/,  para 
comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito 
de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal 
consulta poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de 
habilitação. 
2.2.5 - Empresas que tenham sócios ou responsáveis técnicos que sejam servidores ou 
membros do Município de Palmácia; 
2.2.6 - Cooperativas. 
2.2.7 - A incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação, implicando 
na impossibilidade de sua participação no certame. 
2.3 — A caracterização das situações expostas no item 2.2, a partir da constatação pela 
Comissão, implicará na eliminação sumária do proponente do respectivo processo. 
2.4. JUSTIFICATIVA a vedação de consorcio: A vedação à participações de interessadas 
que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas  
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ztPALMACIA 
contratações para fornecimento/serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de 
empresas de pequeno e médio porte, As quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido 
no tocante A qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a 
execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos A competitividade do certame, 
visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 
teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e ainda não teriam as condições 
necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, com vistas 
a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
2.5. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu  
Art.  33 que atribui A Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por 
ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de 
empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por 
prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 
2.6. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação A participação de consórcios, expressa 
no item 2.2.2. deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição 
A competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam 
fornecer/prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 
proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

3- DAS FASES DO PROCESSO LICITATóRIO 

3.1- 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1 - Apresentação dos proponentes interessados; 
3.1.2 - Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação” e "propostas de pregos"; 
3.1.3 - Abertura dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação; 
3.1.4 - Resultado de julgamento dos Documentos de Habilitação; 
3.1.5 - Recursos. 
3.1.6 - Abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços; 
3.1.7 - Análise e Classificação das Propostas de Preços; 
3.1.8 - Resultado de julgamento das Propostas de Preços; 
3.1.9 - Apuração do menor preço e declaração de vencedor; 
3.1.10- Recursos. 

4- DA APRESENTAÇÃO DOS INTERESSADOS 
• - 

4.1 - Cada proponente apresentar-se-á com um representante que no ato da entrega dos 
envelopes exibirá documento de identificação (com foto) válido, expedido por órgão oficial, 
entregando em seguida os Envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços". 
4.2 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser 
apresentados em original, cópia de publicações em órgão da imprensa oficial, cópia do 
original autenticada por cartório competente e em hipótese alguma serão autenticados 
na sessão por membros da comissão. 
4.3 - 0 licitante interessado poderá manifestar intenção em participar do presente processo 
licitatória, por meio de remessa de envio dos envelopes ou entrega no protocolo do Governo 
Municipal de Palmácia ou apenas entrega dos envelopes na sessão de abertura. 
4.4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este 
será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
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4.5 - Este Edital e seus elementos constitutivos, estará disponível para consulta na Comissão 
Permanente de Licitação da GMP, nos horários de 08h0Omin ás 12h0Omin ou pelo  site  do 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, no endereço: http://municipios.tce.ce.gov.brilicitacoes.  

5- DA FASE DE HABILITAÇÃO 
M maugmr  

5.1 - A fase de habilitação consiste na apresentação de documentos de forma a comprovar a 
regularidade da proponente: conforme regulamenta o  Art.  27° da Lei 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
5.2 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, 
tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA 
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.11.08.01 - TP 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE "01" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE 

5.3 - 0 envelope "01" deverá conter os documentos a seguir relacionados, todos perfeitamente 
legíveis, dentro de seus prazos e validade para o dia e horário indicados no Preâmbulo do 
edital. 
5.4 - Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  consistiram de: 
5.4.1. CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL -  CRC,  expedido pelo Setor de Cadastro 
de Fornecedores/Licitação, do Governo Municipal de Palmácia, dentro da sua validade. 
5.4.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURiDICA: 
a) NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial (não sendo o contrato social consolidado apresentar juntamente todos os aditivos a 
este) em se tratando de sociedades empresárias: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou, agencia, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz; 
C) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 
PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

OBS: Os documentos listados acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

e). COPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do titular 
da empresa ou outro documento oficial d identificação com foto válido na forma da lei; 

5.4.3. Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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5.4.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual  (FIG)  ou municipal, conforme 
o caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto contratual. 
5.4.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita 
através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
Divida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014; 
5.4.3.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 
5.4.3.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 
5.4.3.6. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — 
FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF; 
5.4.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VI I-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943."  (NR),  conforme 
Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 
5.4.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), deverão apresentar 
toda a documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, a não apresentação, gerará inabilitação imediata. 
5.4.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente 
for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
5.4.3.10 - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, 
sendo facultado a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a 
revogação da licitação, conforme o caso. 

5.4.4. Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
5.4.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede 
da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - 
estes termos devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja 
adjudicado o objeto licitado, comprovado através do cálculo dos seguintes  indices  contábeis, 
devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 
5.4.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 
Contábeis assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 
sede ou domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 
encerramento do Livro Diário do qual foi extraído; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas 
pela Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 
conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande 
circulação editado na localidade em que esta a sede da companhia; 
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c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 
sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, deverá sujeitar-
se as normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta 
Comercial; 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de 
existência da sociedade; 
e) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
5.4.4.2.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei' constante no item 4.2.5.1, no mínimo: 
balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado 
dos termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme 
Acórdão 115312016— Plenário - TCU; 
5.4.4.2.2. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 
registrado. 
5.4.4.2.3. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá 

apresentá-lo na "forma da lei"; 
5.4.4.2.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 4.2.5.5 engloba, 
no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o  Art.  2° do 
Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped,  instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração 
contábil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Fazenda.  (Art.  1° do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018). 

5.4.4.2.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do  SPED;  
5.4.4.2.6. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com a Instrução Normativa (RFB n° 
2003/21 e suas alterações) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital —  SPED.  
Para maiores informações, verificar o  site  wvvw.receita.gov.br, no  link SPED.  
5.4.4.2.7. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da 
empresa, as empresas deverão apresentar o cálculo dos  indices  financeiros, sendo qualificadas 
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes 
definições e formulações: a boa situação financeira,  sera  baseada na obtenção de  indices  de 
Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) 
e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação 
das fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = 	Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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5.4.4.2.8. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS  INDICES  FINANCEIROS (Acórdão 
354/2016-Plenário-TCUI Súmula 289 I  Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste período. 
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, 
sendo que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para  guitar  as obrigações a curto 
prazo, caso fosse preciso. 
c) 0 índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 
Ativos (totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. Para os três  indices  colacionados (ILG, ILC,  SG),  o resultado ">1" é 
recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas 
contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a 
condição da empresa. Mas há exceções. 
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos  indices  se 
faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 
participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração 
Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos 
demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em 
tese, a saúde e a solidez financeira da participante, bem como foi calculado com base no 
Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
5.4.4.3. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida por quem 
de competência na sede da pessoa jurídica, ressalvado o disposto nos subitens abaixo: 
5.4.4.3.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do  art.  58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

• devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação; 
5.4.4.3.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico- 
financeira; 
5.4.4.4 - Garantia de proposta na forma estabelecida no item 7 deste Edital. 

5.4.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
5.4.5.1 - Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s); 
5.4.5.2 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta 
licitação, a ser feita por intermédio de ATESTADO TÉCNICO fornecida(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na 
condição de "CONTRATADA", acompanhadas das certidões de acervo técnico  (CAT)  ou 
anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de 
fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos 
atestados, como forma de conferir autenticidade e veracidade às informações constantes nos 
documentos emitidos em nome das licitantes, tudo com base no Acórdão 3094/2020-TCU-
Plenário.  
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5.4.6 — Capacitação Técnica Profissional: 
5.4.6.1. Certidão de Registro do profissional técnico expedida pelo Conselho Regional 
competente, com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 
5.4.6.1.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na 
data de abertura das propostas, profissional de nível superior ou outro, detentor de certidões 
de acervo técnico  (CAT)  ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) 
emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais 
vinculados aos referidos atestados, devidamente registrado no conselho profissional 
competente (CREA/CAU) da região onde os serviços foram executados, que comprove ter o 
profissional executado serviços relativos A execução de obra ou serviços de características ao 
objeto licitado. Atinentes As respectivas PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA. 
5.4.6.1.3. Para fins da comprovação de trata esse subitem são consideradas parcelas de maior 
relevância os seguintes serviços em quantitativos totais: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
MÍNIMA 

5.1 RETELHAMENTO C/TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA 407 m 

OBS: (não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, 
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnicas). 
5.4.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 
diretor ou responsável técnico; 
5.4.6.2.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social 
consolidado ou contrato social e todos os aditivos; 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente; 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará 
mediante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - 
devidamente assinada; 
d) Contrato de prestação de serviço. 
5.4.6.3 - Com base no artigo 43, § 3°, da Lei n° 8.666/93, ao Governo Municipal de Palmácia, 
se reserva o direito de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para 
comprovar o vinculo empregaticio do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados 
com o licitante; 
5.4.6.4 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 
como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 
inabilitadas. 

5.4.7 — Capacitação Técnico-Operacional: 
5.4.7.1 — Declaração com indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização 
do objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio 
administrador ou por representante legal da empresa; 
5.4.7.2 - 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) 
constar(em) na Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, 
CREA/CAU, na condição de responsável técnico da empresa, deverá(ão) ser o(s) detentor(es) 
do atestado E/OU certidão de capacidade técnica; 
5.4.7.3 - 0 licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) 
Técnico(s), detentor(es) do(s) atestado(s) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, 
informando que o(s) mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação 
permanente dos serviços na condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s); 
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5.4.8 - Relativo à VISTA TÉCNICA: 
5.4.8.1 - Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao 
local, características e grau de complexidade existente na  Area,  bem como, das peculiaridades 
que possam implicar direta ou indiretamente na execução do objeto, com firma reconhecida. 
5.4.8.2 - Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão 
realizados os serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, deverá 
agendar pelo telefone (85) 991061279, (tratar com José Wilson de Matos Feitosa), ou pelo  e-
mail  obras@palmacia.ce.gov.br  e somente serão válidas se realizada pelo(s) profissional(is) ou 
responsável(is) técnicos) da empresa; 
5.4.8.3 - Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo 
Engenheiro da Prefeitura do Município de Palmácia, de que a proponente, através do seu 
responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, tomando pleno conhecimento 
dos projetos, das condições e da natureza do trabalho. 
5.4.8.4 - O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está 
representando. Não será emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais 
de uma empresa. 
5.4.8.5 - 0 ATESTADO DE VISITA SOMENTE  SERA  FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA 
EMPRESA. 
5.4.8.6. JUSTIFICATIVA DA VISITA E COMPARECIMENTO: A visita técnica é plenamente 
justificada devido a propiciar ao proponente o exame, a conferência e a constatação prévia de 
todos os detalhes e características técnicas do objeto, para que este tome conhecimento de 
tudo aquilo que possa, de alguma forma, influir sobre o custo, preparação da proposta e 
execução do objeto. Conforme o previsto no  art.  30, inciso Ill da Lei n°. 8.666/93. 

5.4.9 — Relativo aos Demais Documentos de Habilitação: 
5.4.9.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO Ill, ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 
5.4.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus 
anexos, conforme modelo (ANEXO  III,  ITEM 02) constante dos Anexos deste edital; 
5.4.9.3 - Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores,  
(art.  32, §2°, da Lei n° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO Ill, ITEM 02) constante dos Anexos 
deste edital; 
5.4.9.4 - No caso de licitantes devidamente cadastrados no Governo de Palmácia, a 
documentação mencionada no item 5.4.2 e os subitens 5.4.3.1 ao 5.4.3.7, 5.4.4.1, 5.4.4.2 e 
5.4.9.5 deste Edital poderão ser substituidos pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral  (CRC)  válido junto ao Governo de Municipal de Palmácia, assegurado, neste caso, 
aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), o qual deverá ser 
entregue acompanhado de todos os demais documentos tratados neste edital na qual não haja 
a possibilidade de substituição, tratada anteriormente, cuja autenticidade e prazo de validade 
serão analisados pela Presidente; 
5.4.9.6 — A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Governo Municipal de 
Palmácia deverá também se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste 
edital. 
5.4.9.7 - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação poderão 
ser apresentados em original, cópia de publicações em órgão da imprensa oficial, cópia 
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do original autenticada por cartório competente e em hipótese alguma serão 
autenticados na sessão por membros da comissão. 
5.4.9.8 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 
que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 
5.4.9.9 - Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao 
anverso do documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento 
fica sem validade. 
5.4.10 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 
5.4.11 - Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.4.13 - As proponentes ficam obrigadas ainda, a cumprirem além das exigências editalícias, 
as leis especiais ás quais se enquadram e se amparam. 
5.4.14 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em  lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.4.15 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 
disponibilização do documento pela  Internet,  a Comissão Permanente de Licitação verificará a 
autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 
5.4.16 - Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com 
seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob 
pena de ser inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período 
de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da 
paralisação, sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à Comissão 
Permanente de Licitação nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja 
apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem 
da licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 
5.4.17 - As certidões exigidas (para aquelas cuja validade possa expirar), quando não 
contiverem prazo de validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas 
de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores a data de abertura da presente 
licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha 
sobre a sua validade para o documento em questão. 
5.4.18 - Os licitantes que apresentaram documentos de habilitação em desacordo com as 
descrições anteriores, defeituosos quanto ao seu conteúdo e forma e ilegíveis serão 
INABILITADOS, sendo eliminados, não podendo participar da fase subsequente do processo 
I icitatório. 
5.4.19 - Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "01", não sendo 
admitido posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido à licitante 
fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão Permanente de Licitação. 
5.4.20 - A Comissão poderá, também, solicitar original de documento já autenticado, para fim 
de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e 
oito) horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser inabilitada. 
5.4.21 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata. 

6- DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 
Agrz, 	Lut;zaiiieKSWiarn-Z-11.3•,' "' 

6.1 - A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os 
Documentos de Habilitação, até a hora e dia previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE 
PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01 (uma) via, em envelope fechado e 
opaco, rubricado no fecho, contendo na parte externa os seguintes dizeres: 
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comIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

GOVERNO MUNICIPAL DE PALMÁCIA 
TOMADA DE PREÇOS N°2023.11.08.01 - TP 
LICITANTE: 	 CNPJ 	  
ENVELOPE "02" — PROPOSTAS DE PREÇOS 
PROPONENTE 

6.2 — Na proposta de preços, será composta pelo conjunto, sendo a PROPOSTA COMERCIAL, 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FiSICO FINANCEIRO, PLANILHA DE 
composigÃo DO B.D.I. (BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS), PLANILHA DE 
composigÃo DE ENCARGOS SOCIAIS, PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS 
UNITÁRIOS E RESUMO DOS SERVIÇOS, devendo todos serem confeccionados a máquina, 
impressão, ou a letra de fôrma, em papel timbrado, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
datadas, assinadas e com identificação, do(s) responsável(is) legais da Empresa e Engenheiro, 
rubricadas todas as vias e deverá constar os seguintes dados: 

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

b) Prego Global por quanto a licitante se compromete executar os serviços objeto desta 
Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso; 

c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no  minim,  60 (sessenta) dias; 
d) Prazo de vigência do contrato que será de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo de 

execução será conforme o estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto de 
Engenharia, sendo admitida prorrogação, nos termos do  art.  57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores. 
6.2.1 ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o prego unitário e o preço total, em 
algarismo, e o prego Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e 
Engenheiro responsável, contendo ainda: 
a) Planilha de preços unitários que deram margem aos resultados apresentados na proposta, 
com duas casas decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do orçamento 
apresentado, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade necessários 
execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos 
sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros 
necessários à execução dos serviços; 
c) Planilha analítica de encargos sociais; 
d) Planilha analítica de impostos e taxas; 
e) Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas); 
6.3 - Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional 
(REAL) mesmo que não contenham o símbolo da moeda (R$); 
6.4 - Os pregos constantes das Propostas de Preços da licitante deverá conter apenas duas 
casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar 
os números após as duas casas decimais dos centavos. 
6.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 
incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas 
com: 
6.5.1 - Encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
6.5.2 - Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
6.5.3 - Seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e 
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela 
execução dos serviços. 
6.6 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
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6.6.1 - Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente 
inexequíveis; 
6.6.2 - Apresentarem preços inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 
valores a saber: 
a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, ou 
b) Valor orçado pela Administração. 
6.6.3 - Apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as 
exigências deste Edital. 
6.6.4 - Proposta em função da oferta de outro competidor na licitação. 
6.6.5 - Preço unitário inexistente, simbólico ou irrisório, havido assim como aquele incompatível 
com os pregos praticados no mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
6.6.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado 
pelo GMP, estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência e Projeto Básico de 
Engenharia. 
6.6.7 - Preços unitários e/ou globais inexequíveis na forma do  Art.  48 da Lei das Licitações. 
6.6.8 - Quantitativos divergentes dos constantes na Planilha de pregos estimados. 
6.6.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital. 

7- DA GARANTIA 

7.1 - Será exigido do(s) licitante(s), junto com os demais documentos exigidos no item 5, e seus 
subitens do Edital, a apresentação de prova de garantia de sua respectiva proposta, no 
montante de R$ 7.032,48 (sete mil trinta e dois reais e quarenta e oito centavos) 
correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, nos termos do artigo 31, 
inciso  III,  da Lei n.° 8.666/93, que deverá ser entregue juntamente com os demais documentos 
de habilitação de que trata o item 5 e seus subitens deste Edital, no respectivo envelope. 
7.2 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública; 
b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária. 
7.2.1 - Optando por caução em dinheiro, o original ou cópia autenticada, devidamente pago e 
autenticado, do comprovante de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, em nome do 
Governo Municipal de Palmácia, situada a Praga 7 de Setembro, n° 635 - Centro - PALMACIA, 
o qual deverá ser apresentado com os documentos de habilitação para fins de comprovação 
do item 7.1. 
7.2.2 - Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da divida pública, o original juntamente 
com os documentos descritos no subitem 7.2.2.1, deverá ser anexado aos documentos de 
habilitação para fins de comprovação do item 7.1. 
7.2.2.1 - Os títulos da divida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de 
documento emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, 
exequibilidade e avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro 
no balanço patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do titulo (realizada até seis meses 
anteriores a data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definido 
pelo Ministério da Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate 
incontestável sob nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta 
de preços. 
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d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se ao Governo 
Municipal de Palmácia o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios 
de fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 
7.2.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregara o 
documento no original ou cópia autenticada, fornecido pela instituição que a concede, do qual 
deverá obrigatoriamente, constar: 
7.2.3.1 - Beneficiário: Governo Municipal de PALMÁCIA. 
7.2.3.2 - Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS N.° 2023.11.08.01 - TP 
7.2.3.3 - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
7.2.3.4 - Prazo de validade: mínimo de 120 (cento e vinte) dias. 
7.2.3.5. 0 documento original ou cópia autenticada relativo a fiança bancária, conforme 
estabelecido no item 7.2.3 e subitens o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação 
para fins de comprovação do item 7.1. 
7.2.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a 
comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência  sera  
de, no  minim,  120 (cento e vinte) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes, 
o qual deverá ser anexado aos documentos de habilitação para fins de comprovação do item 
7.1 
7.3 - A garantia de manutenção de proposta  sera  liberada até 5 (cinco) dias úteis após esgotada 
as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas 
Comerciais), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a adjudicação, exceto 
para a vencedora da licitação, que  sera  liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura 
de Contrato. 
7.4 - Para efeito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada pela 
LICITANTE, quando em dinheiro,  sera  atualizada monetariamente, por meio da aplicação da 
Caderneta de Poupança, calculada  "pro  rata  die".  
7.5 - A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante não firmar o contrato. 

— DOS PROCEDIMENTOS 

8.1 - Os envelopes "01" — Documentos de Habilitação e "02" — Proposta de Pregos, todos 
fechados, serão recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste 
Edital. 
8.2 - Após o(a) Presidente(a) da Comissão receber os Envelopes "01" e "02" e declarar 
encerrado o prazo de recebimento dos Envelopes, nenhum outro  sera  recebido e nem serão 
aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes. 
8.3 - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação informará a abertura dos envelopes 
contendo a documentação de habilitação. 
8.4- Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços — "02", 
ficando a comissão em posse dos mesmos até a abertura e julgamento respectivo. 
8.4.1. Se antes do inicio da sessão for constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores 
ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá participar do 
certame. 
8.5 - Posteriormente, serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins 
de habilitação. A Comissão examinará os aspectos relacionados com a suficiência, a 
formalidade, a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias 
porventura apresentadas estão devidamente autenticadas pelo Cartório competente ou se são 
idênticas aos documentos originais, nas quais deverão ser apresentados. 
8.5.1. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre 
licitantes participantes após a abertura dos envelopes contendo os documentos de habilitação, 
os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do certame. 
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8.5.2 - Será inabilitada a licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos 
exigidos no envelope "01", ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente 
Edital. 
8.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e licitantes 
interessados como representantes das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as 
folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição dos prepostos das 
licitantes para que os examinem e os rubriquem. 
8.7 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou não. 
8.8 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o (a) Presidente (a) da Comissão fará 
diretamente a intimação dos atos relacionados com a habilitação e inabilitação das licitantes, 
fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 
recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da 
Comissão. 
8.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através do meio de publicação Oficial do Município, 
iniciando-se no dia Ca seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias úteis previsto em lei 
para a entrega à Comissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
8.10 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão 
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 
comunicação às licitantes será feita com a antecedência  minima  de 24 (vinte e quatro) horas 
da data marcada, através do meio de publicação Oficial do Município. 
8.11 - lnexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão 
dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 
licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
8.12 - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o 
referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados 
da data referida no aviso que marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento 
licitatório. 
8.13 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "02". A Comissão conferirá se foram 
entregues no referido envelope a Proposta e demais documentos solicitados no item 6 deste 
edital. 
8.14 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 
aspectos formais da Proposta. 0 não atendimento a pelo menos uma das exigências deste 
Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
8.15 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não 
desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados; 
8.16 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, segundo e terceiro 
lugar, a Proposta de Preços. Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante 
classificada em primeiro lugar como vencedora desta licitação. 
8.17- Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta 
e fará a mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo 
menor preço e assim sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas 
de preços, até que uma mesma empresa tenha sua Proposta de Preços em conformidade com 
todos os requisitos do Edital. 
8.18 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos 
centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos 
centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a 0,1% (zero virgula um por cento) do 
valor global da Proposta da licitante. 
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8.19 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas 
propostas com pregos iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os 
procedimentos previstos neste capitulo. 
8.20 - Caso a proponente com proposta de pregos classificada em 10  (primeiro) lugar, não seja 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo 
com os subitens a seguir: 
8.20.1 - Fica assegurado, como critério de desempate o exercício do direito de preferência para 
a Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), devendo a licitante estar 
presente para poder exercer mencionado direto a sessão pública de divulgação do 
julgamento da análise das propostas de pregos. 
8.20.1.1 - Caso haja suspensão da sessão na data inicialmente estabelecida, a Comissão 
marcará previamente nova data de prosseguimento, ficando à cargo do licitante a 
obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio. 
8.20.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, depois de ordenadas as propostas de preços em 
ordem crescente dos preços ofertados. 
8.20.3 - Para efeito do disposto no subitem 8.20.1, ocorrendo empate, a Comissão procederá 
da seguinte forma: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
classificada em primeiro lugar e consequentemente declarada vencedora do certame. 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da 
alínea anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
do subitem 8.20.2, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
8.20.4 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 8.20.2, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta 
de preços, que deverá ser registrada em ata. 
8.20.5 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem acima, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
8.20.6 - Ocorrendo à situação prevista no subitem 8.20.3, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta de preços 
após solicitação da Comissão. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos. 
8.20.7 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capitulo, 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão 
e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação. 
8.20.8 - Se presentes os prepostos das licitantesà sessão, o (a) Presidente (a) da Comissão 
fará diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, 
fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes 
se manifestarem sobre a intenção de interpor ou não recurso, a fim de que conste em ata e 
seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 
interessado ou interessados na presença da Comissão. 
8.20.9 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 
referidos no item anterior será feita através da Imprensa Oficial do Município, conforme 
estabelecida na Lei Municipal n° 319/2013 de 08 de janeiro de 2013, e em jornal de grande 
circulação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 05 (cinco) dias Citeis previsto 
em lei para a entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos 
recorrentes. A sessão será suspensa. 
8.20.10 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo(a) Presidente(a) 
da Comissào, na presença dos prepostos das licitantes. 
8.20.11 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu 
reinicio para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os 
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envelopes ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e pelos licitantes 
interessados. 
8.20.12 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
8.20.13 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até 
a conclusão do procedimento. 
8.20.14 - No caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega 
dos envelopes "01" e "02" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia  OW  
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra 
data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma forma do inicio. 
8.20.15 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital, 
nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes. 
8.20.16 - Ocorrendo discrepância entre qualquer prego numérico ou por extenso, prevalecerá 
este último. 
8.20.17 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 
desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a 
Comissão poderá fixar As licitantes prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas. 
8.20.18 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, 
não cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 
de fato superveniente ou só conhecido após o julgamento. 

9- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

9.1 -A Comissão emitirá TERMO DE JULGAMENTO contendo o resultado do deste Edital, com 
classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram. 
9.2 - Adjudicação desta licitação e a Hornologação do seu objeto em favor da licitante cuja 
proposta de preços seja classificada em primeiro lugar são de competência do Secretário(a)/ 
Gestores Municipal de Palmácia. 
9.3 - O (s) Secretário (a) Municipal Competente se reserva o direito de não homologar e revogar 
a presente licitação, por raz6es de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a qualquer 
das licitantes o direito. 

10 - DO CONTRATO 
-31511Wrillifin 

10.1 - O Município de Palmácia, através da Secretária(a) Municipal/Gestores e a licitante 
vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 05 (CINCO) DIAS OTEIS, contados 
da data da convocação para este fim expedida pelo Governo Municipal sob pena de decair do 
direito à contratação. 
10.1.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 
eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de habilitação e fase de proposta, 
conforme modelo fornecido. 
10.1.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente 
atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual poderá servir de forma de comunicação para 
todos os atos do processo. 
10.1.3 - O licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 
10.1 será enquadrado no teor do  art.  81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocado a 
licitante classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administrativo 
para aplicação das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
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10.2 - A recusa injusta da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a a multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor global do serviço constante de sua proposta de pregos. 
10.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do 
Governo Municipal de Palmácia especialmente designado. 
10.3.1 -0 representante do Governo Municipal de Palmácia anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
10.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 
10.4 - A Contratada deverá manter preposto (s), aceito pelo Governo Municipal, no local a ser 
prestado o serviço, para representá-lo na execução do contrato. 
10.4.1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
10.5 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
10.6 - Prazo de execução será o estabelecido no Projeto de engenharia, sendo admitida 
prorrogação nos termos do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, após a emissão da ordem de serviços, nos locais determinados pela Unidade Gestora. 
10.7 - 0 contrato terá vigência por 12 (DOZE) MESES, contados a partir da data da assinatura 
do contrato. 
10.8 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pelo 
Secretário (a) / Gestores Municipal de Palmácia. 
10.9 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, 
ocorrendo qualquer dos seguintes casos: 
10.9.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas contratuais ou da legislação 
vigente; 
10.9.2 - lentidão na execução dos serviços, levando o Governo Municipal a presumir pela não 
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados; 
10.9.3 - cometimento reiterado de erros na execução dos serviços; 
10.9.4 - concordata, falência ou dissolução da firma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou 
diretores; 
10.9.5 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato; 
10.9.6 - razões de interesse público, de alta relevância de amplo conhecimento, justificados e 
determinados pelo Governo Municipal; 
10.9.7 - 0 atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pelo Governo, decorrentes 
de serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à Contratada o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
10.10 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada do Ordenador de Despesas. 
10.11 -É facultada ao Governo Municipal de PALMÁCIA, quando o convocado não assinar 
termo do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos pregos atualizados, de 
conformidade com este Edital, ou revogar esta licitação. 
10.12 -Ao Governo Municipal de PALMÁCIA poderá, a seu critério, determinar a execução 
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a realizá-los. 
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11 - DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES AO CONTRATO 

11.1 - À Contratante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos serviços, 
que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, e, no caso particular de reforma, até o limite de 50% (cinquenta por cento), 
mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do  art.  65, inciso I, parágrafo 1°, da 
Lei n° 8.666/93. 
11.2 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item. 

12 - DO PAGAMENTO, DO REAJUSTAMENTO E REEQUILiBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

12.1- Os pagamentos serão feitos de acordo com a realização dos serviços, em até 30 (trinta) 
dias do mês subsequente ao adimplemento da obrigação e encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta 
Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal, de acordo com os valores contidos na 
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico. 
12.2 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) 
meses da data da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o IGP-M da Fundação Getúlio 
Vargas. 
12.3 - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, 
da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
12.4 - Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo 
contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive 
as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra. 

13- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
,..,, Liftkit71r4tAAlegotottimiontt--.4.4tAiss, 
13.1 - A despesa ocorrerá à conta de TRANSFERENCIA DE RECURSO DO FNAS na(s) 
seguinte(s) Dotação(ties) Orçamentária(s) respectivamente: 07.02.08.244.0007.2.059 - 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, Subelemento de Despesa: 3.3.90.39.16 - Fonte: 
1660000000. 

14- DOS RECURSOS 

14.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da intimação do ato. 
14.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Secretário (a)/ Gestores Municipal de Palmácia, 
interpostos mediante petição datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo 
representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal. 
14.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento 
das propostas deverão ser entregues o(a) Presidente(a) ou a um dos Membros da Comissão 
Permanente de Licitação do Governo Municipal de Palmácia, no devido prazo, não sendo 
conhecidos os interpostos fora dele. 
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14.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
14.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, o 
Secretário (a)/ Gestores Municipal de Palmácia, que proferirá sua decisão. 
14.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com 
vista franqueada ao interessado. 
14.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-6 o dia do inicio e incluir-se-5 o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

15- DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES  
'MAW  

15.1 - A licitante que, convocada pelo GMP para assinar o instrumento de contrato, se recusar 
a fazê-lo dentro do prazo previsto nesta TOMADA DE PREÇOS, sem motivo justificado aceito 
pela GMP, estará sujeita à suspensão temporária de participação em licitação promovida pelos 
órgãos do Município de PALMACIA, pelo prazo de 02 (dois) anos. 
15.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora 
prevista no presente Edital, podendo o GMP rescindir unilateralmente o contrato. A contratada 
será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação promovida pelos 
órgãos do Município de PALMACIA, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará 
impedida de contratar com o Município de PALMACIA. 
15.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inid6nea 
para licitar e contratar com o Município de PALMACIA. 
15.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pelo GMP, à licitante vencedora desta 
licitação ou 5 Contratada, facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos: 
15.4.1 - de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÀO; 
15.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE 
IDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE PALMACIA. 
15.5- As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE 
PARA LICITAR OU CONTRATAR COM O MUNICIPIO DE PALMACIA poderão ser aplicadas 
juntamente com as de MULTA prevista neste Edital; 
15.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE INDONEIDADE PARA LICITAR 
E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO DE PALMACIA, poderão também ser aplicadas As 
licitantes ou aos profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da 
Administração Pública Federal, Estadual e Municipal: 
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
II - tenham praticados atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação; 
Ill - demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
15.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de PALMACIA pelos prejuízos 
causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção. 
15.8 - A declaração de idoneidade, é da competência exclusiva do Secretário (a)/ Gestores do 
Município de PALMACIA. 

16 — CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
ANULAÇÃO 

ASIW7leffl -W`•"7";" 7' alli.T7718"RowasffiNSEP 
16.1- Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar este edital. 
No caso de impugnação, qualquer cidadão é parte legitima para impugnar um edital de licitação 
por irregularidade na aplicação da Lei n° 8.666/93 no prazo de até 05(cinco) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas. Quando for licitante, a impugnação deverá ser 
realizada até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação. 
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16.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração 
a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
16.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
16.1.3. Somente serão aceitos esclarecimentos, providências ou impugnação do ato 
convocatório quando protocolizados perante a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura de Palmácia, situada â Praça 7 de Setembro, Centro, 635, CEP 62.780-000, 
Palmácia, Cearkde segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 ás 12:00 horas. Não serão 
aceitos via  e-mail.  
16.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 
mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 
16.2.1. 0 endereçamento à Presidenta da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Palmácia; 
16.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissão, domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 
protocolada na seda da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Palmácia, dentro 
do prazo editalicio; 
16.2.3. 0 fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens os subitens 
discutidos; 
16.2.4. 0 pedido com suas especificações. 
16.3. Caberá à Presidente decidir sobre a petição no prazo de 03(três) dias úteis. 
16.4. A resposta do município de Palmácia, será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela Administração no flanelógrafo da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Palmácia, conforme disposto na Lei 
Orgânica do município e constituirá aditamento a estas instruções. 
16.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
16.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação 
dos termos do edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
16.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
16.7. Em qualquer fase do procedimento licitatório, à Presidenta ou a autoridade superior, 
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou 
permitir que sejam sandas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originalmente da proposta, ficando o prazo para a resposta. 
16.7.1. Os licitantes notificados para prestar esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Presidenta, sob pena de inabilitação/desclassificação. 
16.8. A presente licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada 
irregularidade no processo e/ou em seu julgamento, ou revogada por conveniência da 
Administração sem que tal ato gere qualquer indenização ao participante. 

17- DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÁO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS 
DITAMES LEGAIS 
 	.6sio 
17.1- A tentativa de fraude ou frustação dos atos e ações a serem realizados por parte dos 
proponentes, há qualquer momento do presente processo, poderá caracterizar o 
enquadramento dos mesmos nas sanções dos crimes e penas previstas do  arts.  90, 93 e 96, 
todas da Lei Federal 8.666/93, e sendo necessário, ainda, abertura e instauração do devido 
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processo administrativo para a averiguação e apuração dos fatos ocorridos, de forma a 
aplicação das devidas penalidades e punições cabíveis. 
17.2 - É facultado a Comissão Permanente de Licitação, em qualquer ausência ou omissão 
quanto a instruções e ditames deste edital, a aplicação das normas, instrumentos e demais 
fontes legais do instrumento jurídico brasileiro, de forma a manter ideal e legal transcorrer dos 
atos e ações dos procedimentos do certame. 

18 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
muss  ----miNens 

18.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto A Comissão de Licitação, 
na Sede do Governo, situada na Praça 7 de setembro, n° 635, Centro, CEP 62.780-000, 
PALMÁCIA/CE, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 As 12:00 horas. 
18.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica 
assegurado A autoridade competente: 
I - Alterar as condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei; 
II - Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado. 
18.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 
18.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pelo GMP, durante o 
expediente normal. 
18.4- Fica eleito o foro do Município de Palmácia (CE) para dirimir qualquer dúvida na 
execução deste Edital. 

PALMÁCIA (CE), 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 

LAAA/ kW-) 	LLArn.) 
FRANCISCA SILVANIA DE SOUSA ALVES SILVA 

Presidente da C.P.L. 
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ANEXO I 
PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

PROJETO DE ENGENHARIA 
(EM ANEXO) 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO - 653 - CENTRO - PALMACIA/CE - CEP. 62780-000. 

CNPJ N° 07.711.666/0001-5 - CGF N° 06.920.202-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERENCIA 

I - INFORMAÇO 	PRIMARIAS• SOBRE A DESPESA , 
1. ÓRGÃO(S) SOLICITANTE(S): 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

2. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA: 
( 	) Aquisição 
( 	) Prestação de Serviço 
( x ) Obras e Serviços de Engenharia 
( 	) Locação de Imóveis 
( 	) Outros 

2. PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA: 
3. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA / ELEMENTO DE 
DESPESA/ 	SUBELEMENTO 	DE 	DESPESA: 
07.02.08.244.0007.2.059 	- 	Elemento 	de 	Despesa: 
4.4.90.51.00 —  Sub  elemento de Despesa: 4.4.90.51.91. 
4. FONTE DE RECURSOS: 1660000000 — Transferência 
de Recursos do FNAS 

II— FUNDAMENTAÇÃO MÍNIMA PARA AQUISIÇÃO DE BENS OU SERVIÇOS 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO CRAS 

- 	CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL — CLEMENTINO RODRIGUES 
CAMPELO NO MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE 

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: CONFORME ANEXO I DESTE PROJETO  BASIC°  / 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

3. JUSTIFICATIVA: 
3.1. A pretensa contratação de empresa apta a prestar os serviços de engenharia se dá pela 
necessidade de se fazer a manutenção do ,CRAS — Centro de Referência de Assistência Social 
no Município de Palmácia. 
3.2. Da modalidade de licitação, a Tomada de Preços é realizada entre interessados do ramo de 
que trata o objeto da licitação, devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições 
exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior A data do recebimento das propostas, 
que comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital. Ressalta-se 
que a escolha da modalidade também se dar por se tratar de serviços de natureza incomum 
(engenharia). 
3.3. Do tipo e critério de julgamento, o menor preço global, tendo em vista que se trata de um 
único objeto a ser contratado, bem como o fato que os serviços/produtos/bens/itens serão 
aplicados e executados de forma conjunta e coordenada para que se alcance o seu fim. 

4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços serão executados 
no prazo estabelecido no projeto de engenharia, iniciando no prazo máximo de 05 (CINCO) 
DIAS, a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS ou AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, 
nos locais determinados pela solicitante. 

5. PRAZO DE VIGÊNCIA: 0 instrumento contratual produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir 
da data de sua assinatura e vigerá por 12 (DOZE) MESES, podendo ser prorrogado nos termos 
do  art.  57 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

6. DO VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 703.248,94 (setecentos e três mil duzentos e quarenta e 
oito reais e noventa e quatro centavos), obtido por meio de estudo e levantamento 
estabelecido em projeto de engenharia elaborado por engenheiro. 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 	0 pagamento será feito na proporção da execução dos 
serviços, mediante atesto de execução dos serviços, conforme planilha de medição, segundo as 
ORDENS DE SERVIÇOS expedidas pela administração, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas da seguinte 
documentação tratada do licitante vencedor: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do 
contrato e Recibo; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal; 
C) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
d) Prova de regularidade para  corn  a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;  
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e) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), demonst 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 1° de maio de 1943). 

7.1- 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária 
do Contratado. 
8. CONSIDERAÇÕES: Demais observações e disposições serão procedidas pela Lei 8.666/93 

alterada e consolidada. 

RESPONSAVEL (IS) PELO PROJETO BASICO / TERMO DE REFERÊNCIA 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DESTE PROJETO BÁSICO/TERMO DE 

REFERENCIA 
WILLYANNA MARA DOS SANTOS LUNA — GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 

SOCIAL. 
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ANEXO I DO PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO 
CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL — CLEMENTINO RODRIGUES 
CAMPELO NO MUNICÍPIO DE PALMACIA/CE. 

2. DOS ITENS: 

AT.Em eveciFicAçAo  LIMP  OTO E VA  LO  ESTIMAO0 

1 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DO 
CRAS - 	CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL — CLEMENTINO 
RODRIGUES CAMPELO NO '-MUNICiPIO. 
DE PALMACIA/CE 

SERVIÇO 1 R$ 703.248,94 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 703.248,94 

3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1- As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório, da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada e consolidada: 
3.2- A CONTRATADA obriga-se a: 
a) executar os serviços no prazo máximo fixado no instrumento convocatório e neste instrumento, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Projeto Básico/Termo de Referência, 
Projeto de Engenharia, Edital e demais anexos; proposta, cronograma físico-financeiro e 
orçamento adjudicados, tudo parte integrante deste instrumento independente de transcrição, bem 
ainda as normas técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, 
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer outros 
ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais que lhes sejam imputáveis, inclusive licenças dos órgãos oficiais ou com relação a 
terceiros, em decorrência da celebração ,do Contrato, e ainda: 
- reparar, corrigir ou substituir As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de natureza; 
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente A Administração ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
- manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, para representá-lo na execução 
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 
contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 
- aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no artigo 65, § 10 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 
b) responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e ás 
precauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o 
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei n.° 9.605, publicada 
no D.O.0 de 13/02/98; 
C) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por 
eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissào sua, de seus empregados, 
prepostos ou contratados; 
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twvisoNvig6 -;e• • d) responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos 	• 

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente consi 
mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho; 
e) registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de  ART  (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
f) recrutar profissionais habilitados e com experiência comprovada fornecendo à CONTRATANTE 
relação nominal dos mesmos, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o 
pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e para fiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho,  etc.,  ficando excluída qualquer solidariedade da 
CONTRATANTE, por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadimplência da CONTRATADA com referência As suas obrigações não se transfere a 
CONTRATANTE; 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 
CONTRATO. 
3.2.1- É de inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem 
necessários à execução do serviço. A Contratante se reserva o amplo direito de exigir da 
contratada tais documentos devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos 
contratos consumados. 
3.2.2- No caso de constatação da inadequação dos serviços As normas e exigências 
especificadas no Edital, neste contrato, nos Projetos Básico/Termo de Referência e Executivo e 
na Proposta da Contratada, o Contratante os recusará, devendo ser de imediato adequados As 
supracitadas condições. 

3.3- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
3.5. A Contratante obrigar-se-á a: 
3.5.1. Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento 
e o cumprimento dos prazos. 
3.5.2. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto 
deste Contrato. 
3.5.3. Acompanhar e fiscalizar junto a contratada a execução do objeto contratual, por meio de 
servidor designado; 
3.5.4. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
3.5.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, 
prestando-lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados. 

4. DOS REQUISITOS MiNIMOS: 
4.1. São requisitos mínimos à participação no certame: 
4.1.1. Certidão de Registro do profissional técnico expedida pelo Conselho Regional competente, 
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 
4.1.2. Comprovação da licitante de possuir em seu corpo técnico, responsável técnico, na data de 
abertura das propostas, profissional de nível superior ou outro, detentor de certidões de acervo 
técnico  (CAT)  ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo 
conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos 
referidos atestados, devidamente registrado no conselho profissional competente (CREA/CAU) da 
região onde os serviços foram executados, que comprove ter o profissional executado serviços 
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relativos à execução de obra ou serviços de características ao objeto licitado. 	n s  AV  
respectivas PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA.  

4.1.3. — Declaração com indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização 
do objeto da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe 
técnica que se responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio 
administrador ou por representante legal da empresa; 
4.1.4. - 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na 
Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU, na 
condição de responsável técnico da empresa, deverá(ão) ser o(s) detentor(es) do atestado E/OU 
certidão de capacidade técnica; 
4.1.5. - 0 licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), 
detentor(es) do(s) atestado(s) E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s) 
mesmo(s) concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos 
serviços na condição de profissional(is) responsável(is) técnico(s); 
4.1.6 - Comprovar garantia da proposta na forma legal. 

5. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL: 
5.1. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no índice IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas - FGV, ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuação do prego do 
Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua 
assinatura ou da data de sua última repactuação ou reajuste. 
5.2. 0 pedido de repactuação deverá ser instruido com planilha demonstrativa dos aumentos dos 
custos originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as 
partes. 

6. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A gestão do contrato, fiscalização e programação necessária a execução dos serviços será 
efetuada por servidor designado pela Secretaria Solicitante, de acordo com as especificações e 
instruções constantes no contrato e seus respectivos anexos. 
6.2. Os serviços serão fiscalizados, aferidos e acompanhados pela Secretaria Contratante, a 
quem competirá à emissão das Ordens de Pagamentos após a confirmação dos trabalhos 
realizados. 
6.3. A Secretaria requisitante terá acesso a todas as informações sobre o andamento relativo aos 
trabalhos desenvolvidos em qualquer fase. 

7. DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 Pagamento será efetuado de acordo com os serviços efetivamente executados, conforme 
planilha de medição, após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e 
o encaminhamento da documentação necessária, observada as disposições editalicias, através 
de crédito na conta bancaria da Contratada. 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO E APROVAÇÃO DESTE PROJETO BÁSICO/TERMO 
DE REFERÊNCIA 

WILLYANNA MARA DOS SANTOS LUNA - GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 
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PREFEI TURJ.,‘ r/E 

• PALMACIA 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇA0 DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA : 30/10/2023 	 BDI : 25,92% 
,` Fi...,i.ii 	 vERSifÍO . 
' 	- 	 • 
SEINFRA 	028.1 COM DESONERAÇÃO 

SINAPI 	2023/09 COM DESONERAÇÃO 

Composigele 	 PROPRIA 

84.44V "AgelPAI 	ogk
s 

 

	

4--  47,48% 	10/2(14, 

	

0,00% 	 ‘4. DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632- CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

. 	... 	...„ •ITgM. •• : ••:la/DIG° 
... 	.. 	.. 	...... 

	

,•• 	• , 	. 	.. 	. 	,.. 
DESCRIÇÃO 	 FQNTE UN1D QUANTIDADE 

	

P•• • 	R • •• 0 	q 
TO 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES Ci 344321. 	,97 

1.1 C4541 PLACA PADRAO DE OBRA, TIPO  BANNER  SEINFRA M2 6,00 R$485,99 R$2.915,94 

1.2 C3954 CAPINA MANUAL SEINFRA M2 363,30 R$ 0,89 R$ 323,34 

1.3 C1064 DEMOLIÇÃO DE PISO  CERAMIC°  SEINFRA M2 413,68 R$18,40 R$7.611,71 

1.4 C1070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ARGAMASSA SEINFRA M2 859,01 R$13,15 R$11.295,98 

2 MOVIMENTAÇÃO DE TERRA R$ 5.588,35 

2.1 C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE SEINFRA M3 127,27 R$ 35,72 R$ 4.546,08 

2.2 C2784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATE 1.50m SEINFRA M3 16,92 R$ 61,60 R$ 1.042,27 

3 PAREDES E PAINÉIS R$ 2.013,43 

..2-4 C0073 
ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO (9x19x19)cm 
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) 

SEINFRA M2 25,39 R$ 79,30 R$ 2.013,43 

-, ESQUADRIAS E FERRAGENS R$ 92.565,16 

4.1 C1967 PORTA DE  ALUMNI°  ANODIZADO COMPACTA SEINFRA M2 74,68 R$506,01 R$60,192,83 

4.2 C4513 
JANELA EM ALUMINIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE 
CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, SEM VIDRO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM 

SEINFRA M2 45,41 R$ 392,81 R$ 17.837,50 

4.3 02672 
VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA  ESP.=  6mm, 
COLOCADO 

SEINFRA M2 45,41 R$ 320,08 R$ 14.534,83 

5 COBERTURA R$ 58.969,78 

5.1 C2201 RETELHAMENTO Cl TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA SEINFRA M2 814,05 R$ 72,44 R$ 58.969,78 

6 REVESTIMENTOS R$ 288.481,26 

6.1 C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA 
S/PENEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P/ PAREDE 

SEINFRA M2 1.021,79 14$ 9,34 R$ 9.543,52 

6.2 C3029 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:4 SEINFRA M2 1.021,79 R$ 56,37 R$ 57.598,30 

6.3 C3028 REBOCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:3 SEINFRA M2 78,80 R$ 65,13 R$ 5.132,24 

6.4 C4445 
CERAMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG.  PRE-
FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (900cm') - PEI-5/PEI-4 - P/ 
PAREDE 

SEINFRA M2 781,13 R$ 136,30 R$ 106.468,02 

6.5 C4431 CERÂMICA ESMALTADA C/ ARG. CIMENTO E AREIA ATE 
10x10cm (100 cm) - DECORATIVA P/ PAREDE SEINFRA M2 321,56 R$ 156,90 R$ 50.452,76 

6.6 C4294 FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - 
FORNECIMENTO E MONTAGEM SEINFRA M2 423,16 R$ 90,59 R$ 38.334,06 

6.7 
---.. C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm SEINFRA nii 47,92 R$ 119,93 R$ 5.747,05 

' 
01123 ...s 

 REJUNTAMENTO Cl ARG.  PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm 
EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

SEINFRA M2 781,13 R$ 12,13 R$ 9.475,11 

6.9 C1102 
REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm 
EM CERÂMICA, ATE 10x10 cm (100 cm') - DECORATIVA 
(PAREDE/PISO) 

SEINFRA M2 321,56 R$ 17,82 R$ 5.730,20 

7 PISOS R$ 100.094,89 

7.1 02284 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm SEINFRA M 36,36 R$ 119,93 R$4.360,65 

7.2 C3001 
CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA C/ ARG.  PRE-
FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') - PEI-5/PEI-4 - P/ 
PISO 

SEINFRA M2 413,68 R$ 129,85 R$ 53.716,35 

7.3 02179 REGULARIZAÇA0 DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA 
S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4 -  ESP=  3cm SEINFRA M2 413,68 R$ 34,02 R$ 14.073,39 

7.4 C1123 
REJUNTAMENTO C/ ARG.  PRE-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm 
EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 cm') E 
PORCELANATOS (PAREDE/PISO) 

SEINFRA M2 413,68 R$ 12,13 R$ 5.017,94 

7.5 C3410 CALÇADA DE PROTEÇA0 EM CIMENTADO C/ BASE DE 
CONCRETO SEINFRA M2 61,85 R$370,68 R$22926,56 

8 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS R$ 48.131,06 

8.1 C2625 TUBO  PVC SOLD.  MARROM INCL.CONEXOES D= 25mm(3/4") SEINFRA M 154,30 R$ 30,26 R$ 4.669,12 

8.2 C2626 TUBO  PVC SOLD.  MARROM INCLCONEXOES D= 32mm(1") SEINFRA to 38,20 R$ 40,42 R$ 1.544,04 

8.3 C2628 TUBO  PVC SOLD.  MARROM INCLCONEXÕES D= 50mm (1 1/2") SEINFRA M 36,70 R$57,53 R$2.111,35 

8.4 02595 TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO D=40mm (11/2") SEINFRA M 62,40 R$ 22,63 R$ 1.412,11 

8.5 02597 TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO D=50mm (2") - JUNTA C/ANÉIS SEINFRA M 32,50 R$ 31,17 R$ 1.013,03  

DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
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SOUSA FERN4NDES:96812052353 
DO. OeBR, 0.1CP-Bra OU=AC 
SOLUTI Mullipla v5, 
OU=380313006000120, 
01.1eVideoconferencia, OU=Certilicado 
PP Al, 	DE SOUSA 
.FERNANDES:96812052353  
Reek,:  Eu sou o autor deste documento  

Página: 2 DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 060133223-7 

PLANILHA ORÇAMENTARIA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇA0 DO  GRAS  - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

MANUTENÇÃO DO  GRAS  - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 
RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632 - CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

RPR.A 

41/4
40AL ies  

Ir.  47,48% 10/2021k 

40% 

a. 

ITglgt , , 	, 	. CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UNID QUANTIDADE 
PRi, 	/0 

UNITÁRIO TÓTA 
-1.1.N314 

8.6 C2599 TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO D=75mm (3") - JUNTA C/ANÉIS SEINFRA to 55,60 R$46,68 5,41 

8.7 C2594 
TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO D=100mm (4") - JUNTA 
C/ANÉIS 

SEINFRA M 190,30 R$ 50,66 R$ 9,640,60 

8.8 C2093 RALO SECO  PVC  RiGIDO SEINFRA  UN  16,00 R$70,52 R$1.128,32 

8.9 C2157 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 20mm (3/4") SEINFRA  UN  16,00 R$72,73 R$1.163,68 

8.10 C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA SEINFRA  UN  7,00 R$ 833,02 R$ 5.831,14 

8.11 C4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm SEINFRA M2 4,80 R$ 518,44 R$ 2.488,51 

8.12 C0985 CUBA DE INOX PARA BANCADA,COMPLETA SEINFRA  UN  4,00 R$ 524,86 R$ 2.099,44 

8.13 C1619 
LAVATORIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA C/TORNEIRA E 
ACESSÓRIOS 

SEINFRA  UN  7,00 R$ 682,62 R$ 4.778,34 

8.14 C4635 
BACIA SANITARIA PARA CADEIRANTES C/  ASSENT°  
(ABERTURA FRONTAL) 

SEINFRA  UN  2,00 R$1.521,57 R$3.043,14 

-15 C1898 PEÇAS DE AP010 DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WC'S SEINFRA M 4,80 R$246,68 R$1.184,06 

0.16 C3020 PIA DE AÇO INOX (4.20X0.60)m C/2 CUBAS E ACESSÓRIOS SEINFRA  UN  1,00 R$ 3.428,76 R$ 3.428,76 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 36.909,10 

9.1 C1196 ELETRODUTO  PVC  ROSCANCLCONEXÕES D= 25mm (3/4") SEINFRA M 235,60 R$22,67 R$5.341,05 

9.2 C2068 QUADRO DE DISTRIBUIÇA0 DE LUZ EMBUTIR ATE 24 
DIVISÕES 332X332X95mm, C/BARRAMENTO 

SEINFRA  UN  1,00 R$ 481,22 R$ 481,22 

9.3 C4377 CABO EM  PVC  1000V2,5 mm2  SEINFRA M 756,50 R$ 9,03 R$ 6.831,20 

9.4 C0556 CABO EM  PVC  1000V 6MM2 SEINFRA ro 180,60 R$ 13,07 R$ 2.360,44 

9.5 C0547 CABO EM  PVC  1000V 10MM2 SEINFRA M 42,60 R$ 17,20 R$ 732,72 

9.6 01096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A SEINFRA  UN  8,00 R$ 30,30 R$ 242,40 

9.7 01093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A SEINFRA  UN  16,00 R$ 30,30 R$ 484,80 

9.8 C1099 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 40A SEINFRA  UN  1,00 R$39,75 R$39,75 

9.9 C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V SEINFRA  UN  33,00 R$22,06 R$727,98 

9.10 C1489 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 10A 250V SEINFRA  UN  12,00 R$54,94 R$659,28 

9.11 C2493 TOMADA UNIVERSAL 10A 250V SEINFRA  UN  56,00 R$ 23,21 R$ 1.299,76 

9.12 C1665 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LAMPADAS DE 
20W SEINFRA  UN  28,00 R$ 141,40 R$ 3.959,20 

9.13 

----, 
01666 LUMINARIA FLUORESCENTE COMPLETA C/2 LAMPADAS DE 

40W SEINFRA  UN  26,00 R$ 162,24 R$ 4.218,24 

'4 03628 LUMINÁRIA DECORATIVA, CORPO EM ALUMÍNIO FUNDIDO P/ 
LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 250W SEINFRA  UN  14,00 R$680,79 R$9.531,06 

10 PINTURA 
R$ 40.289,93 

10.1 C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS C/MASSA 
DE PVA SEINFRA M2 768,88 R$ 16,16 R$ 12.425,10 

10.2 01615  LATEX  DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS S/MASSA SEINFRA M2 768,88 R$ 26,53 R$ 20.398,39 

10.3 02461 TEXTURA ACRILICA 1 DEMÃO EM PAREDES EXTERNAS SEINFRA M2 316,90 R$17,39 R$5.510,89 
10.4 C0589 CAIAÇÃO EM TRES DEMÃOS EM PAREDES SEINFRA M2 196,34 R$ 9,96 R$ 1.955,55 
11 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

R$ 8.069,02 
11.1 C1628 	I LIMPEZA GERAL 	 I SEINFRA M2 495,33 R$ 16,27 R$8.059,02 

VALOR  BD  I TOTAL: 

VALOR ORÇAMENTO: 

VALOR TOTAL: 

R614436876 

R$1658A80 19 , 

R6,783,248,94'  

OBRA: 

DESCRIÇÃO: 

LOCAL:  

CLIENTE: 

PREFEITURA DE 

, PALMACIA 

',FORTE 

SE1NFRA 

SINAPI 

Composictie 

VERSÃo 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA  



1.1. C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO  BANNER  (M2) 

C L QUANT - • OTD 

AREA -  LIMPEZA 	 C*L*QUANT 3,00000000 2,00000000 1,00000000 6,00 

6,00 

1.2. C3954 CAPINA MANUAL (M2)  

AREA TX QTD 

AREA DE  CAPINA EXTERNA 	AREA*TX 363,30000000 1,00000000 363,30 

' 363,30 

PREFEITUR 	DE 
• PALMACIA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇA0 DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA : 30/10/2023 BDI : 25,92% 

betra-to% 
SINAPI 

composoe  

020.1 L.L/M UEbUNERAÇÃO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 	MES 

84,44% 	47,48% 

84,44% 	47,48% 

0,00% 	0,00% 

1980.. 
10/2023 

10/2023 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632 - CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

1.3. 01064 DEMOLIÇÃO DE PISO CERÂMICO (M2)  

---, 
AREA TX  CITD 

CRITORIO AREA*TX 7,86000000 1,00000000 <7,86' 

DEPOSITO AREA*TX 4,97000000 1,00000000 4,97 

CADASTRO AREA*TX 19,81000000 1,00000000 19,81 

SALA TECNICA AREA*TX 26,43000000 1,00000000 26,43  

WC  MASC AREA*TX 5,53000000 1,00000000 5,53  

WC  MASC AREA*TX 1,10000000 4,00000000 4,40  

WC  FEM AREA*TX 2,95000000 1,00000000 2,95  

WC  FEM AREA*TX 3,68000000 1,00000000 3,68 

SALA TECNICA 01 AREA*TX 29,52000000 1,00000000 29,52 

SALA TECNICA 02 AREA*TX 10,40000000 1,00000000 10,40 

SALA TECNICA 03 AREA*TX 10,40000000 1,00000000 10,40 

ESCRITORIO AREA*TX 4,38000000 1,00000000 4,38 

DEPOSITO AREA*TX 3,44000000 1,00000000 3,44 

CANTINA AREA*TX 10,85000000 1,00000000 10,85 

COZINHA AREA*TX 12,20000000 1,00000000 12,20 

ALMOXARIFADO 01 AREA*TX 5,70000000 1,00000000 ,5,70 

ALMOXARIFADO 02 AREA*TX 5,86000000 1,00000000 5,86 
ALMOXARIFADO 03 AREA*TX 6,36000000 1,00000000 6,36 

---' MOXARIFADO 04 AREA*TX 6,08000000 1,00000000 , 	6,08 
ALMOXARIFADO 05 AREA*TX 6,19000000 1,00000000 6,19 
CRIANÇA FELIZ AREA*TX 17,10000000 1,00000000 17,10 
COZINHA AREA*TX 50,60000000 1,00000000 50,60 
DEPOSITO 01 AREA*TX 4,08000000 1,00000000 4,08 
DEPOSITO 02 AREA*TX 12,80000000 1,00000000 12 80 , 

CIRCULAÇÃO 01 AREA*TX 3,60000000 1,00000000 3,60 
CIRCULAÇÃO 02 AREA*TX 1,80000000 1,00000000 1,80 
CIRCULAÇÃO 03 AREA*TX 2,97000000 1,00000000 2:97 
CIRCULAÇÃO 04 AREA*TX 2,97000000 1,00000000 2,97 ,  
WC  MASC AREA*TX 2,93000000 1,00000000 2,93  
WC  MASC AREA*TX 1,58000000 1,00000000 1,58  
WC  FEM AREA*TX 1,58000000 1,00000000 1,68  

WC  FEM AREA*TX 2,93000000 1,00000000 2,93 

REUNIÃO AREA*TX 121,73000000 1,00000000 121,73 

413,68 

1.4. 01070 DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO 0/ARGAMASSA (M2) 

• .ASsinado digitalmente por  DAVID  DE  

DAVID  DE SOUSA SOUSA FERNANDES:96812052353 
C=BR, 0=ICP-Sraml, OU=AC SOLUTI 

	

FERNANDES, 	
uM roa S5, OU=38038006000120. 

" 	" 01.1Andeoconterencla, OU=Certificado PF 

	

96812052353 	
CN=DAVID DE SOUSA FERNANDES: 

• :16812052353 

	

' 	• 	Rasa. Eu sou o autor deste documento  

DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 060133223-7 
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PREFEITURA DE 
PAILIVIACIA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENÇA0 DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA : 30/10/2023 BOI : 25,92% 

TO M..E •• 
SEINFRA 
SINAPI 

Compos198e 

VZR.SAC) 
028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 
PROPRIA 

	

,n-Ikt 	MES  

	

8444% 	47,48% 

	

84,44% 	47,48% 

	

0,00% 	0,00% 

REF  
10/2023 
10r2023 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICIPIO DE PALMÃCIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632 - CENTRO, PALMÃCIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RALmAciA 

PER  TX  Fr QTD  

ESCRITORIO PER*H*TX 1150000000 1,00000000 1,50000000 17,25 

DEPOSITO PER*H*TX 8,92000000 1,00000000 1,50000000 13,38 

CADASTRO PER*H*TX 18,50000000 1,00000000 1,50000000 27,75 

SALA TECNICA PER*H*TX 20,70000000 1,00000000 1,50000000 31,05  

WC  MASC PER*H*TX 13,64000000 1,00000000 1,50000000 20,46  

WC  MASC PER*H*TX 4,22000000 4,00000000 1 50000000 25,32  

WC  FEM PER*H*TX 7,42000000 1,00000000 1,50000000 11,13  

WC  FEM PER*H*TX 11,32000000 1,00000000 1,50000000 16,98 

SALA TECNICA 01 PER*H*TX 21,74000000 1,00000000 1,50000000 32,61 

SALA TECNICA 02 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,50000000 19,65 

SALA TECNICA 03 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,50000000 19,65 

_ESCRITORIO PER*H*TX 8,50000000 1,00000000 1,50000000 ,12,75 

1POSITO PER*H*TX 7,45000000 1,00000000 1,50000000 11,18 

CANTINA PER*H*TX 13,92000000 1,00000000 1,50000000 20,88 

COZINHA PER*H*TX 14,16000000 1,00000000 1,50000000 21,24 

ALMOXARIFADO 01 PER*H*TX 10,74000000 1,00000000 1,50000000 16,1i. 

ALMOXARIFADO 02 PER*H*TX 10,82000000 1,00000000 1,50000000 16,23 

ALMOXARIFADO 03 PER*H*TX 10,60000000 1,00000000 1,50000000 	 15,90 

ALMOXARIFADO 04 PER*H*TX 10,44000000 1,00000000 1,50000000 15,66 

ALMOXARIFADO 05 PER*H*TX 10,06000000 1,00000000 1,50000000 15;09 
CRIANÇA FELIZ PER*H*TX 16,80000000 1,00000000 1,50000000 25,20 
COZINHA PER*H*TX 34,02000000 1,00000000 1,50000000 51;03 
DEPOSITO 01 PER*H*TX 8,48000000 1,00000000 1,50000000 12,72 

DEPOSITO 02 PER*H*TX 14,80000000 1,00000000 1,50000000 22,20 
CIRCULAÇÃO 01 PER*H*TX 8,58000000 1,00000000 1,50000000 	 12,87 , 	• 
CIRCULAÇÃO 02 PER*H*TX 5,50000000 1,00000000 1,50000000 8,25 
CIRCULAÇÃO 03 PER*H*TX 8,00000000 1,00000000 1,50000000 12,00 
CIRCULAÇÃO 04 PER*H*TX 8,00000000 1,00000000 1,50000000 , 12,00  
WC  MASC PER*H*TX 6,95000000 1,00000000 1,50000000 10,43  
WC  MASC PER*H*TX 5,20000000 1,00000000 1,50000000 7,80 

-, FEM PER*H*TX 5,20000000 1,00000000 1,50000000 7,80  
WC  FEM PER*H*TX 6,95000000 1,00000000 1,50000000 10,43 

, 	, 
REUNIÃO PER*H*TX 49,67000000 1,00000000 1,50000000 74,51  
AREA  EXTERNA PER*H*TX 141,00000000 1,00000000 1,50000000 • 211,50 

, 

85901, 

2.1. C0702 CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE (M3)  

AREA QM TX QM  
DEMOLIÇÃO PISO  AREA*TX*QTD 413,68000000 1,00000000 0,10000000 41,37  
DEMOLIÇÃO  REVESTIENTOS AREA*TX*QTD 859,01000000 1,00000000 0,10000000 85,90 

127,27 

2.2. 02784 ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1A.CAT.  PROF.  ATÉ 1.50m (M3) 

F H PER *N OTO 
ESCAVAÇÃO - DRENAGEM 	PER*H*XN*F 0,50000000 0,40000000 84,60000000 1,00000000 16,92 

16,92 

3.1. C0073 ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA 
ESP.=-10cm (1:2:8) (M2)  

DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 060133223-7 

Página: 4 



H PER  TX  • QTD 

SALA TECNICA 01 PER*H*TX 2,70000000 5,55000000 1,00000000 14,99 

SALA TECNICA 02-03 PER*H*TX 2,70000000 3,85000000 1,00000000 10,40 

25;39 

4.1. C1967 PORTA DE ALUMÍNIO ANODIZADO COMPACTA (M2) 

QUANT QTD 

PORTA DE 0,80X2,10 C*L*QUANT 0,80000000 2,10000000 28,00000000 47,04 

PORTA DE 0,70X2,10 C*L*QUANT 0,70000000 2,10000000 5,00000000 ' 7,35 

PORTA DE 0,60X2,10 C*L*QUANT 0,60000000 2,10000000 4,00000000 5,04 

PORTA DE 0,90X2,10 C*L*QUANT 0,90000000 2,10000000 2,00000000 ' 3,78 , 

PORTA DE 2,00X2,10 C*L*QUANT 2,00000000 2,10000000 1,00000000 4,20 

-PQRTA DE 1,73X2,10 C*L*QUANT 1,73000000 2,10000000 2,00000000 7,27 

74,68 

A PREFEITUR,p, DE 
PAILIVIACIA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇA0 DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEmENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA: 30/10/2023  BD!  : 25,92% 
FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Compost/8e 

VERO() 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

f-I RA 	MES  

84,44% 	47,48% 

84,44% 	47,48% 

0,00% 	0,00% 

10/2023 

10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632 - CENTRO, PALMÁCIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

4.2. C4513 JANELA EM ALUMÍNIO ANODIZADO NATURAL/FOSCO, DE CORRER, SEM BANDEIROLA E/OU PEITORIL, 
SEM VIDRO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2) 

C L QUANT QTD 

J1 C*L*QUANT 1,50000000 0,50000000 9,00000000 6,75 

J2 C*L*QUANT 1,50000000 1,50000000 9,00000000 	 20,25 
, 

J3 C*L*QUANT 0,70000000 0,75000000 2,00000000 1,05 

J4 C*L*QUANT 1,16000000 0,75000000 2,00000000 1,74 - 

J5 C*L*QUANT 1,50000000 1,00000000 1,00000000 1750 

J6 C*L*QUANT 1,20000000 1,10000000 1,00000000 1,32 

J7 C*L*QUANT 1,50000000 0,80000000 3,00000000 3,60 

Cl C*L*QUANT 1,50000000 1,50000000 1,00000000 2,25• 

02 C*L*QUANT 1,50000000 1,10000000 3,00000000 4,95' 

C4 C*L*QUANT 1,00000000 0,50000000 1,00000000 0,50 

C5 C*L*QUANT 1,00000000 0,50000000 2,00000000 1,00 

C6 C*L*QUANT 0,50000000 0,50000000 2,00000000 . 0,60 

• 45,41 

3. C2672 VIDRO COMUM EM CAIXILHOS C/MASSA  ESP.=  6mm, COLOCADO (M2) 

C L, • QUANT QTD 

J1 C*L*QUANT 1,50000000 0,50000000 9,00000000 6,75 

,32 C*L*QUANT 1,50000000 1,50000000 9,00000000 20,25 

J3 C*L*QUANT 0,70000000 0,75000000 2,00000000 '1,05 

J4 C*L*QUANT 1,16000000 0,75000000 2,00000000 .1,74 

J5 C*L*QUANT 1,50000000 1,00000000 1,00000000 1,50 

J6 C*L*QUANT 1,20000000 1,10000000 1,00000000 1,32 

J7 C*L*QUANT 1,50000000 0,80000000 3,00000000 3,60 

Cl C*L*QUANT 1,50000000 1,50000000 1,00000000 2,25 

02 C*L*QUANT 1,50000000 1,10000000 3,00000000 4,95 

C4 C*L*QUANT 1,00000000 0,50000000 1,00000000 . 0,50 

C5 C*L*QUANT 1,00000000 0,50000000 2,00000000 1,00 

C6 C*L*QUANT 0,50000000 0,50000000 2,00000000 0,50 

45,41 

5.1. C2201 RETELHAMENTO Cl TELHA CERÂMICA COM 50% NOVA (M2)  

DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 060133223-7 

Pãgina: 5 
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'''' 
PREFEITURA DE 
PALMA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇA0 DO  GRAS  - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA : 30/10/2023 BDI : 25,92% 
• PoKrri-  

,E1NFRÃ 
SINAPI 

Composiçõe 

VERSRC,  
utts 1 COM DESONEKAyAu 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

H XiAUps  

	

84,44% 	47,48% 

	

84,44% 	47,48% 

	

0,00% 	0,00% 

REF.  
10/2023 
10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632 - CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

' AREA TX OTD 

RETELHAMENTO 1 AREA*TX 180,83000000 1,00000000 180,63 
. 	• 	• 

RETELHAMENTO 2 AREA*TX 155,00000000 1,00000000 155,00 
, 

RETELHAMENTO 3 AREA*TX 149,90000000 1,00000000 149,90, 

RETELHAMENTO 4 AREA*TX 67,52000000 1,00000000 67,52 

RETELHAMENTO 5 AREA*TX 260,80000000 1,00000000 2,60,80 

814,05 

6.1. C0776 CHAPISCO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3  ESP.=  5mm P/ 

• PER.:.  TX  • ;: H . .QTD . 

ESCRITORIO PER*H*TX 11,50000000 1,00000000 1,50000000 17,25 

DEPOSITO PER*H*TX 8,92000000 1,00000000 1,50000000 . 13;38 

•CADASTRO PER*H*TX 18,50000000 1,00000000 1,50000000 27,75  

'LA  TECNICA PER*H*TX 20,70000000 1,00000000 1,50000000 31,05  

WC  MASC PER*H*TX 13,64000000 1,00000000 2,70000000 36,83  

WC  MASC PER*H*TX 4,22000000 4,00000000 2,70000000 45,56' ..... 	..  
WC  FEM PER*H*TX 7,42000000 1,00000000 2,70000000 20,03  

WC  FEM PER*H*TX 11,32000000 1,00000000 2,70000000 .;. 	•30,6 

SALA TECNICA 01 PER*H*TX 21,74000000 1,00000000 1,50000000 .. 22,61 

SALA TECNICA 02 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,50000000 .19,65 

SALA TECNICA 03 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,50000000 • .1.9,65.  

ESCRITORIO PER*H*TX 8,50000000 1,00000000 1,50000000 12,75 

DEPOSITO PER*H*TX 7,45000000 1,00000000 1,50000000 11,15 

CANTINA PER*H*TX 13,92000000 1,00000000 2,70000000 37;55 

COZINHA PER*H*TX 14,16000000 1,00000000 2,70000000 38,23 

ALMOXARIFADO 01 PER*H*TX 10,74000000 1,00000000 1,50000000 ..16,11 

ALMOXARIFADO 02 PER*H*TX 10,82000000 1,00000000 1,50000000 16,23 

ALMOXARIFADO 03 PER*H*TX 10,60000000 1,00000000 1,50000000 '15,90 

ALMOXARIFADO 04 PER*H*TX 10,44000000 1,00000000 1,50000000 . 15 66 . 	, 	,. 
ALMOXARIFADO 05 PER*H*TX 10,06000000 1,00000000 1,50000000 ..  mop  
CRIANÇA FELIZ PER*H*TX 16,80000000 1,00000000 1,50000000 . 	25,20 

ZINHA PER*H*TX 34,02000000 1,00000000 2,70000000 9185 
DEPOSITO 01 PER*H*TX 8,48000000 1,00000000 1,50000000 12,72 

DEPOSITO 02 PER*H*TX 14,80000000 1,00000000 1,50000000 ' 22;20 

CIRCULAÇÃO 01 PER*H*TX 8,58000000 1,00000000 1,50000000 . '12,87 

CIRCULAÇÃO 02 PER*H*TX 5,50000000 1,00000000 1,50000000 .:.8,25 

CIRCULAÇÃO 03 PER*H*TX 8,00000000 1,00000000 1,50000000 12,00. 

CIRCULAÇÃO 04 PER*H*TX 8,00000000 1,00000000 1,50000000 1200  

WC  MASC PER*H*TX 6,95000000 1,00000000 2,70000000 18,77  

WC  MASC PER*H*TX 5,20000000 1,00000000 2,70000000 • 14,04  
WC  FEM PER*H*TX 5,20000000 1,00000000 2,70000000 14,04  

WC  FEM PER*H*TX 6,95000000 1,00000000 2,70000000 18,77 

REUNIÃO PER*H*TX 49,67000000 1,00000000 1,50000000 •.74,51  

AREA  EXTERNA PER*H*TX 141,00000000 1,00000000 1,50000000 .:• 211,50 

..1:021,79 

6.2. 03029 EMBOÇO C/ ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 (M2) 

PER TX H QTD, 

ESCRITORIO PER*H*TX 11,50000000 1,00000000 1,50000000 17,25  

DEPOSITO  PER*H*TX 8,92000000 1,00000000 1,50000000 13,38 

DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
	 Página: 6 

ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 060133223-7 



• 
'" 

NEFEITUR.e, DE 
PALMACIA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇA0 DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA : 30/10/2023 BDI : 25,92% 
''  FONT,  

SEINFRA 

SINAPI 

Compos193e 

EF3.6A9  
028.1 COM DESONERAÇAO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

'TS  

	

84,44% 	47,48% 

	

84,44% 	47,48% 

	

0,00% 	0.00% 

rIS,  
10/2023 

10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO. DO 
MUNICEPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÕS, 632 - CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA 

PER TX W!. • QTD 

CADASTRO PER*H*TX 18,50000000 1,00000000 1,50000000 127,75 

SALA TECNICA PER*H*TX 20,70000000 1,00000000 1,50000000 • .3,1,p5  

WC  MASC PER*H*TX 13,64000000 1,00000000 2,70000000 ••••••• •36,83  

WC  MASC PER*H*TX 4,22000000 4,00000000 2,70000000 :1'145,58  

WC  FEM PER*H*TX 7,42000000 1,00000000 2,70000000 . '20,03  

WC  FEM PER*H*TX 11,32000000 1,00000000 2,70000000 '30,56 

SALA TECNICA 01 PER*H*TX 21,74000000 1,00000000 1,50000000 .32,61 

SALA TECNICA 02 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,50000000 .,:.1.9;05 

SALA TECNICA 03 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,50000000 • • 19,65 

ESCRITORIO PER*H*TX 8,50000000 1,00000000 1,50000000 • 12;75 
. 	-. 

DEPOSITO PER*H*TX 7,45000000 1,00000000 1,50000000 . 11,18 ...,.. 

CANTINA PER*H*TX 13,92000000 1,00000000 2,70000000 37 58 , ......,. 	. 	,.. 

.ZINHA PER*H*TX 14,16000000 1,00000000 2,70000000 .38,23 

ALMOXARIFADO 01 PER*H*TX 10,74000000 1,00000000 1,50000000 • •16.,11.  

ALMOXARIFADO 02 PER*H*TX 10,82000000 1,00000000 1,50000000 16,33 

ALMOXARIFADO 03 PER*H*TX 10,60000000 1,00000000 1,50000000 . 15;90 
• ..• • 	• 

ALMOXARIFADO 04 PER*H*TX 10,44000000 1,00000000 1,50000000 •• • 18,66 

ALMOXARIFADO 05 PER*H*TX 10,06000000 1,00000000 1,50000000 15,09.  

CRIANÇA FELIZ PER*H*TX 16,80000000 1,00000000 1,50000000 24,29 

COZINHA PER*H*TX 34,02000000 1,00000000 2,70000000 •••91,85.  

DEPOSITO 01 PER*H*TX 8,48000000 1,00000000 1,50000000 ::• 12,72 

DEPOSITO 02 PER*H*TX 14,80000000 1,00000000 1,50000000 H.22,20 

CIRCULAÇÃO 01 PER*H*TX 8,58000000 1,00000000 1,50000000 .12,7 

CIRCULAÇÃO 02 PER*H*TX 5,50000000 1,00000000 1,50000000 ... :..8,25 

CIRCULAÇÃO 03 PER*H*TX 8,00000000 1,00000000 1,50000000 12,00 

CIRCULAÇÃO 04 PER*H*TX 8,00000000 1,00000000 1,50000000 	 . 12,00. , 	. 	..,  
WC  MASC PER*H*TX 6,95000000 1,00000000 2,70000000 • 18 77 .... 	. 	,. 	..  

WC  MASC PER*H*TX 5,20000000 1,00000000 2,70000000 	: 	:14,04  

WC  FEM PER*H*TX 5,20000000 1,00000000 2,70000000 A4,04  

WC  FEM PER*H*TX 6,95000000 1,00000000 2,70000000 .‘ ,18¡7.7 

-'UNIA0 PER*H*TX 49,67000000 1,00000000 1,50000000 74,51  

AREA  EXTERNA PER*H*TX 141,00000000 1,00000000 1,50000000 : :211,50 

1,02179 

6.3. C3028 REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (M2)  

AREA TX- QTD  

REPAROS  E NOVAS 
INSTALAÇÕES  

AREA*TX 78,80000000 1,00000000 78,80  

78,80 

6.4. C4445 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE 30x30cm (900cm2) - PEI-5/PEI-4 
- P/ PAREDE (M2) 

;PER • TX. H QTD.•• j••••• . 

ESCRITORIO PER*H*TX 11,50000000 1,00000000 1,50000000 : , .17„25  

DEPOSITO  PER*H*TX 8,92000000 1,00000000 1,50000000 •• 13,38  

CADASTRO  PER*H*TX 18,50000000 1,00000000 1,50000000 • 27,75 ,...... 	. 	..  

SALA  TECNICA PER*H*TX 20,70000000 1,00000000 1,50000000 •• .. 31,05 

WC MASC PER*H*TX 13,64000000 1,00000000 2,70000000 36,83 

WC MASC PER*H*TX 4,22000000 4,00000000 2,70000000 45,58 
• . 	• 	•:,. 

WC FEM PER*H*TX 7,42000000 1,00000000 2,70000000 . 	20,03' 

DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
ENGENHEIRO CIVIL 
RN P: 060133223-7 

Página: 7 



". 
PREFEITURA DE 
PALMACIA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇA0 DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICIPIO DE PALMACIA-CE 

DATA: 30/10/2023 BDI : 25,92% 
FOMIF 

bEiNI-NA 

SINAPI 

Composiçõe 

VERSÃO 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

I40Pe 

	

84,44% 	47,48% 

	

84,44% 	47,48% 

	

0,00% 	0,00% 

e 
10/2023 

10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO  GRAS  - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICIPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÕS, 632 - CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

PER  TX,  H QTD  

WC  FEM PER*H*TX 11,32000000 1,00000000 2,70000000 30,56 

SALA TECNICA 01 PER*H*TX 21,74000000 1,00000000 1,50000000 32,61 

SALA TECNICA 02 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,50000000 19,65 

SALA TECNICA 03 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,50000000 19,65 

ESCRITORIO PER*H*TX 8,50000000 1,00000000 1,50000000 12,75 

DEPOSITO PER*H*TX 7,45000000 1,00000000 1,50000000 11,18 

CANTINA PER*H*TX 13,92000000 1,00000000 2,70000000 37,58 

COZINHA PER*H*TX 14,16000000 1,00000000 2,70000000 38,23 

ALMOXARIFADO 01 PER*H*TX 10,74000000 1,00000000 1,50000000 16,11 

ALMOXARIFADO 02 PER*H*TX 10,82000000 1,00000000 1,50000000 16,23 

ALMOXARIFADO 03 PER*H*TX 10,60000000 1,00000000 1,50000000 , 15,90 

ALMOXARIFADO 04 PER*H*TX 10,44000000 1,00000000 1,50000000  	15,66 

_MOXARIFADO 05 PER*H*TX 10,06000000 1,00000000 1,50000000 15,09 

CRIANÇA FELIZ PER*H*TX 16,80000000 1,00000000 1,50000000 25,20 

COZINHA PER*H*TX 34,02000000 1,00000000 2,70000000 91;85 

DEPOSITO 01 PER*H*TX 8,48000000 1,00000000 1,50000000 12,72 

DEPOSITO 02 PER*H*TX 14,80000000 1,00000000 1,50000000 22,20 

CIRCULAÇÃO 01 PER*H*TX 8,58000000 1,00000000 1,50000000 12,87 

CIRCULAÇÃO 02 PER*H*TX 5,50000000 1,00000000 1,50000000 8,25 

CIRCULAÇÃO 03 PER*H*TX 8,00000000 1,00000000 1,50000000 12,00 

CIRCULAÇÃO 04 PER*H*TX 8,00000000 1,00000000 1,50000000 "12,00  

WC  MASC PER*H*TX 6,95000000 1,00000000 1,50000000 10,43  

WC  MASC PER*H*TX 5,20000000 1,00000000 1,50000000 7,80  

WC  FEM PER*H*TX 5,20000000 1,00000000 1,50000000 7,80  

WC  FEM PER*H*TX 6,95000000 1,00000000 1,50000000 • 10,43 

REUNIÃO PER*H*TX 49,67000000 1,00000000 1,50000000 74,51 

781,13 

6.5. C4431 CERÂMICA ESMALTADA Cl ARG. CIMENTO E AREIA ATÉ 10x10cm (100 cm2) - DECORATIVA P/ PAREDE 
(M2) 

PER ' 	'  TX  H ,QTD  

AEA  EXTERNA PER*H*TX 141,00000000 1,00000000 1,50000000 211;50 

FACHADA - AVENIDA 
PRINCIPAL 

PER*H*TX 44,95000000 1,00000000 1,50000000 67,43 , 

FACHADA ARENINHA PER*H*TX 38,75000000 1,00000000 1,10000000 42,63 

321,56 

6.6. C4294 FORRO DE GESSO ACARTONADO ESTRUTURADO - FORNECIMENTO E MONTAGEM (M2)  

AREA TX QTD 

ESCRITORIO AREA*TX 7,86000000 1,00000000 7,86  

DEPOSITO  AREA*TX 4,97000000 1,00000000 . '4,97 
,  

CADASTRO  AREA*TX 19,81000000 1,00000000 • 1981, 
,  

SALA  TECNICA AREA*TX 26,43000000 1,00000000 26,43 

WC MASC AREA*TX 5,53000000 1,00000000 5,53 

WC MASC AREA*TX 1,10000000 4,00000000 4,40 

WC FEM AREA*TX 2,95000000 1,00000000 2,95 

WC FEM AREA*TX 3,68000000 1,00000000 3,68  

SALA  TECNICA 01 AREA*TX 29,52000000 1,00000000 , 29,52  

SALA  TECNICA 02 AREA*TX 10,40000000 1,00000000 10,40  

SALA  TECNICA 03 AREA*TX 10,40000000 1,00000000 10,40 

Pagina: 8 
DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 060133223-7 



-( " PREFEITURA DE 
PAILIMACIA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: cow-RAIN/3,o DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇAO DO CRAS -CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA : 30/10/2023 BOI : 25,92% 
SEINFRA 
SINAPI 

Composiyõe 

FONT  

028.1 COM DESONERAÇÃO 
2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

	

84,44% 	47,48% 

	

84,44% 	47,48% 

	

0,00% 	0,00% 

10/2023 

10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO MUNICIPIO DE PALMACIA-CE 
LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632- CENTRO, PALMACIA - CE, 62780-000 
CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA  

AREA  • TX  QTD 
ESCRITORIO AREA*TX 4,38000000 1,00000000 ,- 4,38 
DEPOSITO AREA*TX 3,44000000 1,00000000 3,44 
CANTINA AREA*TX 10,85000000 1,00000000 10 85 , 

COZINHA AREA*TX 12,20000000 1,00000000 12,20 
ALMOXARIFADO 01 AREA*TX 5,70000000 1,00000000 5,70 
ALMOXARIFADO 02 AREA*TX 5,86000000 1,00000000 ‘, 	5,86 
ALMOXARIFADO 03 AREA*TX 6,36000000 1,00000000 6,36 
ALMOXARIFADO 04 AREA*TX 6,08000000 1,00000000 6,08 
ALMOXARIFADO 05 AREA*TX 6,19000000 1,0000000Q  6,19 
CRIANÇA FELIZ AREA*TX 17,10000000 1,00000000 17,10 
COZINHA AREA*TX 50,60000000 1,00000000 50,60 
_DEPOSITO 01 AREA*TX 4,08000000 1,00000000 4,08 

IL:POSIT° 02 AREA*TX 12,80000000 1,00000000 12,80 , 
CIRCULAÇÃO 01 AREA*TX 3,60000000 1,00000000 3,60 
CIRCULAÇÃO 02 AREA*TX 1,80000000 1,00000000 1,80 
CIRCULAÇÃO 03 AREA*TX 2,97000000 1,00000000 2,97 
CIRCULAÇÃO 04 AREA*TX 2,97000000 1,00000000 2,97  
WC  MASC AREA*TX 2,93000000 1,00000000 2,93  
WC  MASC AREA*TX 1,58000000 1,00000000 1,58  
WC  FEM AREA*TX 1,58000000 1,00000000 1,58  
WC  FEM AREA*TX 2,93000000 1,00000000 2;93 
REUNIÃO AREA*TX 121,73000000 1,00000000 121,73 
PALCO AREA*TX 9,48000000 1,00000000 

, 423,16 
6.7. C1869 PEITORIL DE GRANITO L= 15 cm (M) 

C L QUANT QTD 
J1 C*L*QUANT 1,50000000 1,00000000 9,00000000 13,50 
J2 C*L*QUANT 1,50000000 1,00000000 9,00000000 13,50 
J3 C*L*QUANT 0,70000000 1,00000000 2,00000000 1,40 

C*L*QUANT 1,16000000 1,00000000 2,00000000 2,32 
J5 C*L*QUANT 1,50000000 1,00000000 1,00000000 1,50 
J6 C*L*QUANT 1,20000000 1,00000000 1,00000000 1,20 
J7 C*L*QUANT 1,50000000 1,00000000 3,00000000 4,50 
Cl C*L*QUANT 1,50000000 1,00000000 1,00000000 1,50 
C2 C*L*QUANT 1,50000000 1,00000000 3,00000000 ,4,50  
C4 C*L*QUANT 1,00000000 1,00000000 1,00000000 1,00 
05 C*L*QUANT 1,00000000 1,00000000 2,00000000 2,00 . 
06 C*L*QUANT 0,50000000 1,00000000 2,00000000 1,00 

47,92 
6.8. C1123 REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 
cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

PER  TX'  H QTD 
ESCRITORIO PER*H*TX 11,50000000 1,00000000 1,50000000 1725 
DEPOSITO PER*H*TX 8,92000000 1,00000000 1,50000000 13,38 
CADASTRO PER*H*TX 18,50000000 1,00000000 1,50000000 27,75 
SALA TECNICA PER*H*TX  20,70000000 1,00000000 1,50000000 ,31,05  
WC  MASC PER*H*TX 13,64000000 1,00000000 2,70000000 36,83  

DAVID  DE SOUSA FERNANDES ENGENHEIRO CIVIL RNP: 060133223-7 
PA gina: 9 



PREFEITURA DE 
PALMA= 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇA0 DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA: 30/10/2023 BDI : 25,92% 
FONTE - 

SEINFRA 

SINAPI 

Composi98e 

VERSA() 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

lORA  

84,44% 

84,44% 

0,00% 

MPS 
' 
47,48% 

47,48% 

0,00% 

REF  

10/2023 

10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO  GRAS  - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS. 632- CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

PER  TX  H 
, 

QTD  

WC  MASC PER*H*TX 4,22000000 4,00000000 2,70000000  	45,58  

WC  FEM PER*H*TX 7,42000000 1,00000000 2,70000000 20,03  

WC  FEM PER*H*TX 11,32000000 1,00000000 2,70000000 30,56 

SALA TECNICA 01 PER*H*TX 21,74000000 1,00000000 1,50000000 " 	32,61 

SALA TECNICA 02 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,50000000 19,65 

SALA TECNICA 03 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,50000000 19,65 

ESCRITORIO PER*H*TX 8,50000000 1,00000000 1,50000000 12,75 

DEPOSITO PER*H*TX 7,45000000 1,00000000 1,50000000 11,18 

CANTINA PER*H*TX 13,92000000 1,00000000 2,70000000 37,58 

COZINHA PER*H*TX 14,16000000 1,00000000 2,70000000 38,23 

ALMOXARIFADO 01 PER*H*TX 10,74000000 1,00000000 1,50000000 16,11 

ALMOXARIFADO 02 PER*H*TX 10,82000000 1,00000000 1,50000000 16,23 

_MOXARIFADO 03 PER*H*TX 10,60000000 1,00000000 1,50000000 1,90 

ALMOXARIFADO 04 PER*H*TX 10,44000000 1,00000000 1,50000000 15,66 

ALMOXARIFADO 05 PER*H*TX 10,06000000 1,00000000 1,50000000 15,09 

CRIANÇA FELIZ PER*H"TX 16,80000000 1,00000000 1,50000000 25,20 

COZINHA PER*H*TX 34,02000000 1,00000000 2,70000000 91,85 

DEPOSITO 01 PER*H*TX 8,48000000 1,00000000 1,50000000 12,72 

DEPOSITO 02 PER*H*TX 14,80000000 1,00000000 1,50000000 22,20 

CIRCULAÇÃO 01 PER*H*TX 8,58000000 1,00000000 1,50000000 12 87 , 	, 

CIRCULAÇÃO 02 PER*H*TX 5,50000000 1,00000000 1 50000000 8,25 

CIRCULAÇÃO 03 PER*H*TX 8,00000000 1,00000000 1,50000000 12,00 

CIRCULAÇÃO 04 PER*H*TX 8,00000000 1,00000000 1,50000000 12,00  

WC  MASC PER*H`TX 6,95000000 1,00000000 1,50000000 10,43  

WC  MASC PER*H*TX 5,20000000 1,00000000 1,50000000 7,80  

WC  FEM PER*H*TX 5,20000000 1,00000000 1,50000000 7,80  

WC  FEM PER*H*TX 6,95000000 1,00000000 1,50000000 10,43 

REUNIÃO PER*H*TX 49,67000000 1,00000000 1,50000000 74,51 

781,13 

9. C1102 REJUNTAMENTO C/ ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATÉ 2mm EM CERÂMICA, ATÉ 10x10 cm (100 cnn2) - 

„ECORATIVA (PAREDE/PISO) (M2) 
PER  TX  H .QTD  

AREA  EXTERNA PER*H*TX 141,00000000 1,00000000 1,50000000 211,59 

FACHADA - AVENIDA 
PRINCIPAL 

PER*H*TX 44,95000000 1,00000000 1,50000000 67,43 

FACHADA ARENINHA PER*H*TX 38,75000000 1,00000000 1,10000000 42,63 

321,56 

7.1. C2284 SOLEIRA DE GRANITO L= 15cm (M) 

C 	' L QUANT OTD 

P1 C*L*QUANT 0,80000000 1,00000000 28,00000000 2Z40 

P2 C*L*QUANT 0,70000000 1,00000000 5,00000000 3,50 

P3 C*L*QUANT 0,60000000 1,00000000 4,00000000 2,40 

P4 C*L*QUANT 0,90000000 1,00000000 2,00000000 1,80 

P5 C*L*QUANT 2,80000000 1,00000000 1,00000000 2,80. 

P6 C*L*QUANT 1,73000000 1,00000000 2,00000000 3,46 

38,36 

7.2. C3001 CERÂMICA ESMALTADA RETIFICADA Cl ARG.  PRE-FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cm2) -  PEI- 
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" 
PREFEITURA DE 

-, PALMA= 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇAO DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMÃCIA-CE 

DATA: 30/10/2023 BOI : 25,92% 
PONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

co„,posioe 

VERSA° 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 	MES‘ 

84,44% 	47,48% 

84,44% 	47,48% 

0,00% 	0,00% 

ilr 

10/2021 

10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO  GRAS  - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMÃCIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632- CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÃCIA 

5/PEI-4 - P/ PISO (M2)  

AREA TX  OTD 

ESCRITORIO AREA*TX 7,86000000 1,00000000 7,86 

DEPOSITO AREA*TX 4,97000000 1,00000000 4,97 

CADASTRO AREA*TX 19,81000000 1,00000000 19,81 

SALA TECNICA AREA*TX 26,43000000 1,00000000 26,43  

WC  MASC AREA*TX 5,53000000 1,00000000 • 5,53  

WC  MASC AREA*TX 1,10000000 4,00000000 4,40  

WC  FEM AREA*TX 2,95000000 1,00000000 2,95  

WC  FEM AREA*TX 3,68000000 1,00000000 3,68 

SALA TECNICA 01 AREA*TX 29,52000000 1,00000000 29,52 

SALA TECNICA 02 AREA*TX 10,40000000 1,00000000 10,40  

LA  TECNICA 03 AREA*TX 10,40000000 1,00000000 10,40 

LSCRITORIO AREA*TX 4,38000000 1,00000000 4,38 

DEPOSITO AREA*TX 3,44000000 1,00000000 3,44 

CANTINA AREA*TX 10,85000000 1,00000000 10,85 

COZINHA AREA*TX 12,20000000 1,00000000 12,20 

ALMOXARIFADO 01 AREA*TX 5,70000000 1,00000000 5,70 

ALMOXARIFADO 02, AREA*TX 5,86000000 1,00000000 '5,86 

ALMOXARIFADO 03 AREA*TX 6,36000000 1,00000000 6,36, 

ALMOXARIFADO 04 AREA*TX 6,08000000 1,00000000 6,08 

ALMOXARIFADO 05 AREA*TX 6,19000000 1,00000000 - 6,19 

CRIANÇA FELIZ AREA*TX 17,10000000 1,00000000 17,10 

COZINHA AREA*TX 50,60000000 1,00000000 50,60 

DEPOSITO 01 AREA*TX 4,08000000 1,00000000 4,08 

DEPOSITO 02 AREA*TX 12,80000000 1,00000000 12,80 

CIRCULAÇÃO 01 AREA*TX 3,60000000 1,00000000 3,60 

CIRCULAÇÃO 02 AREA*TX 1,80000000 1,00000000 1,80 

CIRCULAÇÃO 03 AREA*TX 2,97000000 1,00000000 2,97 

CIRCULAÇÃO 04 AREA*TX 2,97000000 1,00000000 ,2,97 

14.9 MASC AREA*TX 2,93000000 1,00000000 .2,93 

...; MASC AREA*TX 1,58000000 1,00000000 1,58  

WC  FEM AREA*TX 1,58000000 1,00000000 1,58  

WC  FEM AREA*TX 2,93000000 1,00000000 2,93 

REUNIÃO AREA*TX 121,73000000 1,00000000 121,73 

413,68 

7.3. 02179 REGULARIZAÇÃO DE BASE Cl ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, TRAÇO 1:4-  ESP=  3cm 
(M2)  

AREA TX QTD.•:... 

ESCRITORIO AREA*TX 7,86000000 1,00000000 7,86  

DEPOSITO  AREA*TX 4,97000000 1,00000000 . 4,97  

CADASTRO  AREA*TX 19,81000000 top000000 19,81  

SALA  TECNICA AREA*TX 26,43000000 1,00000000 • 26,43. 

WC MASC AREA*TX 5,53000000 1,00000000 :,• . 553 

WC MASC AREA*TX 1,10000000 4,00000000 • 4,40 

WC FEM AREA*TX 2,95000000 1,00000000 • 2,95 

WC FEM AREA*TX 3,68000000 1,00000000 .... 3,68'  

SALA  TECNICA 01 AREA*TX 29,52000000 1,00000000 • • 29,52 

DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 060133223-7 
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--'" 
PREFEITURA DE 
PAILIMACIA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇAO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA-CE 

DATA : 30/10/2023 BOI : 25,92% 
FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 

Compovv8e 

:,,rt:-.,%:., HT  

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

MRS 

	

84,44% 	47,48% 

	

84,44% 	47,48% 

	

0,00% 	0.00% 

REF  

10/2023 

10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÈNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632 - CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÃCIA  

AREA  T . 'OTD  A  

SALA TECNICA 02 AREA*TX 10,40000000 1,00000000 10,40 

SALA TECNICA 03 AREA*TX 10,40000000 1,00000000 10,40 

ESCRITORIO AREA*TX 4,38000000 1,00000000 4,38 

DEPOSITO AREA*TX 3,44000000 1,00000000 344 

CANTINA AREA*TX 10,85000000 1,00000000 10,85 

COZINHA AREA*TX 12,20000000 1,00000000 12,20 

ALMOXARIFADO 01 AREA*TX 5,70000000 1,00000000 5,70 

ALMOXARIFADO 02 AREA*TX 5,86000000 1,00000000 5,86 

ALMOXARIFADO 03 AREA*TX 6,36000000 1,00000000 6,36 

ALMOXARIFADO 04 AREA*TX 6,08000000 1,00000000 6,08 

ALMOXARIFADO 05 AREA*TX 6,19000000 1,00000000 6,19 

CRIANÇA FELIZ AREA*TX 17,10000000 1,00000000 17,10 

'1ZINHA AREA*TX 50,60000000 1,00000000 50,60 

DEPOSITO 01 AREA*TX 4,08000000 1,00000000 4,08 

DEPOSITO 02 AREA*TX 12,80000000 1,00000000 12,80 

ciRcuLAÇÃo 01 AREA*TX 3,60000000 1,00000000 3,60 

CIRCULAÇÃO 02 AREA*TX 1,80000000 1,00000000 ' 1,80 

CIRCULAÇÃO 03 AREA*TX 2,97000000 1,00000000 2,97 

CIRCULAÇÃO 04 AREA*TX 2,97000000 1,00000000 2,97  

WC  MASC AREA*TX 2,93000000 1,00000000 2,93 , 	.  
WC  MASC AREA*TX 1,58000000 1,00000000 1,58  

WC  FEM AREA*TX 1,58000000 1,00000000 1,58  

WC  FEM AREA*TX 2,93000000 1,00000000 2,93 

REUNIÃO AREA*TX 121,73000000 1,00000000 121,73 

413,68 

7.4. C1123 REJUNTAMENTO Cl ARG. PRÉ-FABRICADA, JUNTA ATE 2mm EM CERÂMICA, ACIMA DE 30x30 cm (900 
cm2) E PORCELANATOS (PAREDE/PISO) (M2) 

. ' A13 EA 	TX. 	ZOTD: 
ESCRITORIO 	 AREA*TX 	 7,86000000 	1,00000000  	1;86 
,QEPOSITO 	 AREA*TX 	 4,97000000 	1,00000000 	4,97 

..DASTRO 	 AREA*TX 	19,81000000 	1,00000000 	• 1981, 
SALA TECNICA 	AREA*TX 	26,43000000 	1,00000000 	• 26,43 
WC MASC 	 AREA*TX 	 5,53000000 	1,00000000 	5,53 
WO MASC 	 AREA*TX 	 1,10000000 	4,00000000 	..A,40 
WC FEM 	 AREA*TX 	 2,95000000 	1,00000000 	'2,95 
WC FEM 	 AREA*TX 	 3,68000000 	1,00000000 	3,68 
SALA TECNICA 01 	AREA*TX 	29,52000000 	1,00000000 	29,52 
SALA TECNICA 02 	AREA*TX 	10,40000000 	1,00000000 	.10,40 
SALA TECNICA 03 	AREA*TX 	10,40000000 	1,00000000 	10,40 
ESCRITORIO 	 AREA*TX 	 4,38000000 	1,00000000 	4,38 
DEPOSITO 	 AREA*TX 	 3,44000000 	1,00000000 	:3;44 
CANTINA 	 AREA*TX 	10,85000000 	1,00000000 	'10,85 
COZINHA 	 AREA*TX 	12,20000000 	1,00000000 	'. 12,20 
ALMOXARIFADO 01 	AREA*TX 	 5,70000000 	1,00000000 	5;70. 
ALMOXARIFADO 02 	AREA*TX 	 5,86000000 	1,00000000 	.. 5,86 
ALMOXARIFADO 03 	AREA*TX 	 6,36000000 	1,00000000 	‘ • 6,36 
ALMOXARIFADO 04 	AREA*TX 	 6,08000000 	1,00000000 	6 08 ..„ 	, 	.. 
ALMOXARIFADO 05 	AREA*TX 	 6,19000000 	1,00000000 	6,19 

DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
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- PREFEITURA DE 
PALMACIA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: 

,1 

 

.‘- 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MANUTENCAO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA: 30/10/2023 BDI : 25,92% 
FONTE 

SEINFRA 

SINAPI 
compowae 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

HORA 	ME 

84,44% 	47.48% 

84,44% 	47,48% 

0,00% 	0,00% 

10/2023 

10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - CLEMENT/NO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICIPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS. 632 - CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

- AREA 	 TX 	 QTD 

CRIANÇA FELIZ 	 AREA*TX 	 17,10000000 	1,00000000 	 17,10 

COZINHA 	 AREA*TX 	 50,60000000 1,00000000 	 50,60 

DEPOSITO 01 	 AREA*TX 	 4,08000000 	1,00000000 	 4,08 

DEPOSITO 02 	 AREA*TX 	 12,80000000 	1,00000000 	 12,80 

CIRCULAÇÃO 01 	 AREA*TX 	 3,60000000 	1,00000000 	 3,60 

CIRCULAÇÃO 02 	 AREA*TX 	 1,80000000 	1,00000000 	 • 1,80 

CIRCULAÇÃO 03 	 AREA*TX 	 2,97000000 	1,00000000 	 2,97 

CIRCULAÇÃO 04 	 AREA*TX 	 2,97000000 	1,00000000 	 2,97  

WC  MASC 	 AREA*TX 	 2,93000000 	1,00000000 	 2,93  

WC  MASC 	 AREA*TX 	 1,58000000 	1,00000000 	 1,58  

WC  FEM 	 AREA*TX 	 1,58000000 	1,00000000 	 1,58  

WC  FEM 	 AREA*TX 	 2,93000000 	1,00000000 	 2,93 

7UNIA0 	 AREA*TX 	 121,73000000 	1,00000000 	' 121;73 

- 413,68 

7.5. C3410 CALÇADA DE PROTEÇÃO EM CIMENTADO Cl BASE DE CONCRETO (M2)  

AREA TX : QTD  

CALÇADA  DE  PROTEÇÃO 	AREA*TX 61,85000000 1,00000000 61,85 

61,0 

8.1. C2625  TUBO  PVC SOLD.  MARROM  INCLCONEXÕES D= 25mm(3/4") (M) 

QUANT UNO QTD 

TUBO  PVC SOLD.  MARROM - 
25mm 

UND*QUANT 154,30000000 1,00000000 154,30 

154,30 

8.2. C2626  TUBO  PVC SOLD.  MARROM  INCLCONEXÕES D= 32mm(1") (M) 

QUANT UND QTD  

TUBO  PVC SOLD.  MARROM  - 
32mm 

UND*QUANT 38,20000000 1,00000000 38;20 

88,Z6 

3. C2628  TUBO  PVC SOLD.  MARROM  INCLCONEXÕES D= 50mm (1 1/2") (M) 

QUANT UNO ,QTD 

TUBO  PVC SOLD.  MARROM - 
50mm 

UND*QUANT 36,70000000 1,00000000 36,70 

36,70 

8.4. C2595 TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO D=40mm (1 1/2") (M) 

QUANT UNO : QTD ' 

TUBO  PVC  100MM 	 UND*QUANT 62,40000000 1,00000000 62,40 

62,40 

8.5. C2597 TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO D.50mm (2") - JUNTA C/ANÉIS (M) 

QUANT1, UNO....... OTD 

TUBO  PVC  50MM 	 UND*QUANT 32,50000000 1,00000000 32,50 

'32,50 

8.6. C2599 TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO 0-75mm (3") - JUNTA C/ANÉIS (M)  

DAVID  DE SOUSA FERNANDES 
ENGENHEIRO CIVIL 
RNP: 060133223-7 
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QUANT - UNO , QTD 

TUBO  PVC  75MM 	 UND*QUANT 55,60000000 1,00000000 55,60 

55,60 
, 

8.7. C2594 TUBO  PVC  BRANCO P/ESGOTO D=100nnm (4") - JUNTA C/ANEIS (M) 

QUANT .:•• -:.UND:,  • . 	QTD.  

TUBO  PVC 100MM 	 UND*QUANT 190,30000000 1,00000000 •.:19030 

100,30 

8.8. C2093 RALO SECO  PVC  RÍGIDO  (UN)  

, 	'''' 

PREFEITURA ari 

PALMACIA 

MEMÓRIAS DE CÁLCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇAO DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA : 30/10/2023 BDI : 25.92% 
FON'E. 

SEINFRA 

SINAPI 

co,,,0*0e 

4=Aqiin 

1116 1 COM uESuNtRAt,Au 

2023/09 COM DESONERAÇA0 

PROPRIA 

H 

94,447, 	4/497. 

84,44% 	47,48% 

0,00% 	0,00% 

19LCUL.1 

10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÈNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICIPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632 - CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMACIA 

QUANT uNp,  : aro 
RALO 	 UND*QUANT 16,00000000 1,00000000 16,00 

16;00 

u.9. C2157 REGISTRO DE GAVETA BRUTO D= 20mm (3/4")  (UN)  

QUANT UNO ::QT0 

REGISTRO DE GAVETA 	UND*QUANT 16,00000000 1,00000000 14)o 

i  fop  

8.10. C0348 BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA  (UN)  

QUANT UNO OTO' 

BACIA DE LOUÇA BRANCA 
C/CAIXA ACOPLADA 

UND*QUANT 7,00000000 1,00000000 7,00 

-7,00 

8.11. C4068 BANCADA DE GRANITO CINZA E=2cm (M2) 

C L QUANT' • 
. 
QTO 

BANCADA COZINHA C*L*QUANT 3,20000000 0,50000000 1,00000000 1,60 

BANCADA CANTINA C*L*QUANT 4,60000000 0,50000000 1,00000000 2,30 

BANCADA CONHA 02 C*L*QUANT 1,80000000 0,50000000 1,00000000 0,90 , 

4,80 

--"12. C0985 CUBA DE INOX  PARA  BANCADA,COMPLETA (UN) 

QUANT UND  QM  

CUBA DE INOX PARA 
BANCADA - COZINHA 01 

UND*QUANT 2,00000000 1,00000000 2,00 

CUBA DE INOX PARA 
BANCADA - CANTINA 

UND*QUANT 1,00000000 1,00000000 1,00 

CUBA DE INOX PARA 
BANCADA - COZINHA 02 

UND*QUANT 1,00000000 1,00000000 1,00 

4,00 

8.13. C1619 LAVATÓRIO DE LOUÇA BRANCA S/COLUNA CTTORNEIRA E ACESSÓRIOS  (UN)  

QUANTi UNO : 	. QTD 

LAVATÓRIO DE LOUÇA 
BRANCA 

UND*QUANT 7,00000000 1,00000000 7,00 

• 7,00 

8.14. C4635 BACIA SANITARIA PARA CADEIRANTES C/ ASSENTO (ABERTURA FRONTAL)  (UN)  

auANT::? uivp cifo - , 

BACIA SANITÁRIA PARA 
CADEIRANTES 

UND*QUANT 1,00000000 2,00000000 ' 2,00 

2,00  

Ptgina: 14 
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QUANT UNO QTD 

EÇAS DE APOIO DEFICIENTES UND*QUANT 4,80000000 1,00000000 4,80 

4,80 

8.16. C3020 PIA DE AÇO INOX (4.20X0.60)m Cl 2 CUBAS E ACESSÓRIOS  (UN)  

QUANT uNp QTD 

PIA DE AÇO INOX 	 UND*QUANT 1,00000000 1,00000000 1SI0.  

,i,00 

QUANT "UND 
	

QTD 

1,00000000 
	

16,00 DISJUNTOR MONOPOLAR - 1UND*QUANT 

16A  
16,00000000 

16,00 

'-' PREFEET DR4k DE 

PALIMACIA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENÇA0 DO CRAS - CENTRO DE REFERENCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA-CE 

DATA : 30/10/2023 BDI : 25.92% 

ot4TE 

SEINFRA 

SINAPI 

co,,powe 

,./pRia 

028.1 COM DESONERAÇÃO 

2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

	

84,44% 	4/,48% 

	

84,44% 	47,48% 

	

0,00% 	0.00% 

10/2023 

10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMÁCIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632 - CENTRO, PALMÁCIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMÁCIA 

8.15. C1898 PEÇAS DE APOIO DEFICIENTES C/TUBO INOX P/WC'S (M) 

9.1. C1196 ELETRODUTO PVC ROSC.INCLCONEXÕES D= 25mm (3/4')(M) 

QUANT  UNO  QTD 

/- ETRODUTO PVC ROSC 	UND*QUANT 235,60000000 1,00000000 235,60 

235,60 

9.2. C2068 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE LUZ EMBUTIR ATÉ 24 DIVISÕES 332X332X95mm, C/BARRAMENTO  (UN)  

QUANT UNO QTD 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 	UND*QUANT 1,00000000 1,00000000 1,00 

1,00 

9.3. C4377  CABO  EM PVC 1000V 2,5 mm2  (M) 

QUANT UNO QTD 

CABO EM  PVC  1000V2,5 mm2 	UND*QUANT 756,50000000 1,00000000 756,50 

756,50 

9.4. C0556  CABO  EM PVC 1000V 6MM2 (M) 

'QUANT uNti:  QTD  

CABO  EM PVC 1000V 6MM2 	UND*QUANT 180,60000000 1,00000000 180,60 

: 180;60 

9.5. C0547  CABO  EM PVC 1000V 10MM2 (M) 

QUANT UND QTD  

CABO  EM PVC 1000V 10MM2 	UND*QUANT 42,60000000 1,00000000 	42,60 

42,60 

9.6. C1096 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 25A  (UN)  

QUANT UNO QTD 

DISJUNTOR MONOPOLAR 	UND*QUANT 8,00000000 1,00000000 8,00 

8,00 

9.7. C1093 DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A  (UN)  

9.9. C1494 INTERRUPTOR UMA TECLA SIMPLES 10A 250V  (UN)  

QUANT UNID 010 • 

INTERRUPTOR UMA TECLA  UND*QUANT 33,00000000 	1,00000000 	33,00  
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QTD QUANT :UND',  

33,00 

9.10. C1489 INTERRUPTOR TRES TECLAS SIMPLES 10A 250V  (UN)  

QUANT , UNO QTD 

INTERRUPTOR TRES TECLAS UND*QUANT 12,00000000 1,00000000 	12,00 

1200, 

9.11. 02493  TOMADA  UNIVERSAL 10A 250V (UN) 

OUANT UNO QTD 

TOMADA UNIVERSAL 	UND*QUANT 56,00000000 1,00000000 56,00 

56,00 

PREFEITURA DE 
PALIMACIA 

MEMÓRIAS DE CALCULO 
OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MANUTENCAO DO CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICÍPIO DE PALMACIA-CE 

DATA: 30/10/2023 BOI : 25,92% 
FONTE 

SEINFKA 
SINAPI 

Compo5ig8e 

vERSA0 

84I5.1 COM DESONERAÇÃO 
2023/09 COM DESONERAÇÃO 

PROPRIA 

'''-'-'4  

	

84,44% 	47,48% 

	

84,44% 	47,48% 

	

0,00% 	0,00% 

10/2023 
10/2023 DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO DO  GRAS  - CENTRO DE REFERENCIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - CLEMENTINO RODRIGUES CAMPELO, DO 
MUNICIPIO DE PALMACIA-CE 

LOCAL: RUA FRANCISCO DE QUEIRÓS, 632- CENTRO, PALMACIA - CE, 
62780-000 

CLIENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RALMACIA 

c',12. C1665 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA 0/2 LÂMPADAS DE 20W  (UN)  

QUANT , , . UNO  gm  
LUMINÁRIA - TIPO  LED  2X20W UND*QUANT 28,00000000 1,00000000 :28;00 

28,00 

9.13. 01666 LUMINÁRIA FLUORESCENTE COMPLETA 0/2 LÂMPADAS DE 40W  (UN)  

QUANT ' UNO• , QTD;::  

LUMINÁRIA - TIPO  LED  2X4OW UND*QUANT 26,00000000 1,00000000 26,00 

26,99 

9.14. 03628 LUMINÁRIA DECORATIVA, CORPO EM ALUMÍNIO FUNDIDO P/ LÂMPADAS VAPOR DE SÓDIO 250W  (UN)  

'QUANT : : 	::.,. 	• 	, 
'OND,  QTD " 

14,00 REFLETORES EXTERNOS 	UND*QUANT 14,00000000 1,00000000 

14;op 

10.1. C1208 EMASSAMENTO DE PAREDES INTERNAS 2 DEM./6,0S 0/MASSA DE PVA (M2) 

PER"  TX  H CITD 

LESCRITORIO PER*H*TX 11,50000000 1,00000000 1,20000000 13,80 

POSITO PER*H*TX 8,92000000 1,00000000 1,20000000 10,70 

CADASTRO PER*H*TX 18,50000000 1,00000000 1,20000000 22,20 

SALA TECNICA PER*H*TX 20,70000000 1,00000000 1,20000000 24,84 

SALA TECNICA 01 PER*H*TX 21,74000000 1,00000000 1,20000000 26,09 

SALA TECNICA 02 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,20000000 15,72 

SALA TECNICA 03 PER*H*TX 13,10000000 1,00000000 1,20000000 15,72 

ESCRITORIO PER*H*TX 8,50000000 1,00000000 1,20000000 10,20 

DEPOSITO PER*H*TX 7,45000000 1,00000000 1,20000000 8,94 

ALMOXARIFADO 01 PER*H*TX 10,74000000 1,00000000 1,20000000 12,89 

ALMOXARIFADO 02 PER*H*TX 10,82000000 1,00000000 1,20000000 12:98 

ALMOXARIFADO 03 PER*H*TX 10,60000000 1,00000000 1,20000000 12,72 

ALMOXARIFADO 04 PER*H*TX 10,44000000 1,00000000 1,20000000 12,53 

ALMOXARIFADO 05 PER*H*TX 10,06000000 1,00000000 1,20000000 ,12,07 

CRIANÇA FELIZ PER*H*TX 16,80000000 1,00000000 1,20000000 ' 	2016 

DEPOSITO 01 PER*H*TX 8,48000000 1,00000000 1,20000000 10,18 

DEPOSITO 02 PER*H*TX 14,80000000 1,00000000 1,20000000 17,76 

CIRCULAÇÃO 01 PER*H*TX 8,58000000 1,00000000 1,20000000 10,30 

CIRCULAÇÃO 02 PER*H*TX 5,50000000 1,00000000 1,20000000 6,60  

Página. 16 
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